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EDITAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS COM EXCEÇÃO 

DO ITEM 19, O QUAL POSSUI COTA LIVRE.

(De acordo com o art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela lei 147/2014) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

O Município  de  Lindóia  do  Sul,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ 

78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, nº 98, Centro, Lindóia do Sul,  SC, CEP 

89.735-000, através de seu Prefeito Municipal Senhor  FLÁVIO LUIZ BENINI, no uso de suas 

atribuições,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  licitação  na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, auxiliado pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS para  futura  e  eventual  contratação,  com fornecimento  parcelado  do objeto  abaixo 

indicado do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o fornecimento do objeto abaixo indicado, 

através do site  www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as condições do 

Edital, que rege este pregão, nas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e  

Decreto Municipal nº 4.072 de 11 de janeiro de 2024.

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS;

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item;

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 07 de Julho de 2026;

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento das propostas, 

encerrada a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá 

complementar ou substituir a documentação apresentada, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro, 

não inferior a 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período;

INÍCIO DA SESSÃO: às 08:31 horas do dia 07 de Julho de 2026;

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF);

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”;

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 0,01 (um centavo de real);

DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: até as 23:59 horas do dia 05 de 

Julho de 2026;

MODO DE DISPUTA: Aberto.

OBJETO: O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de pregão eletrônico, 

com critério de Menor Preço auxiliada pelo Sistema de Registro de Preços para futura e eventual  

aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, destinados à composição da merenda 

escolar, bem como ao atendimento das demandas das atividades desenvolvidas pela Secretaria 

de  Educação,  Cultura  e  Turismo;  Secretaria  de  Infraestrutura  e  Transportes;  Secretaria  de 

Agricultura e Meio Ambiente;  Secretaria  de Saúde;  Secretaria de Administração e Finanças; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Secretaria  de Assistência  Social;  e  Diretoria  de Cultura  e  Turismo,  conforme especificações 

constantes no Edital.

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 814.268,67 (oitocentos e quatorze mil, duzentos e sessenta e 

oito reais e sessenta e sete centavos).

Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

Formalização de consultas/encaminhamentos:  Exclusivamente através do Portal  de Compras 

Públicas:   www.portaldecompraspublicas.com.br  

1. DO OBJETO

1.1. O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de pregão eletrônico, com 

critério de Menor Preço auxiliada pelo Sistema de Registro de Preços para  futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, destinados à composição da merenda 

escolar, bem como ao atendimento das demandas das atividades desenvolvidas pela Secretaria 

de  Educação,  Cultura  e  Turismo;  Secretaria  de  Infraestrutura  e  Transportes;  Secretaria  de 

Agricultura e Meio Ambiente;  Secretaria  de Saúde;  Secretaria de Administração e Finanças; 

Secretaria  de Assistência  Social;  e  Diretoria  de Cultura  e  Turismo,  conforme especificações 

constantes no Edital.

1.2. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste 

Edital e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer  

desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 

cumprimento da contratação.

2. DA PARTICIPAÇÃO E OBTENÇÃO DO EDITAL

2.1. Qualquer pessoa jurídica que tenha objeto similar a esta contratação poderá participar desta 

Licitação,  desde  que  atenderem  a  todas  as  exigências,  inclusive  quanto  a  documentação 

constante  deste  Edital  e  seus anexos,  e  estiver  devidamente cadastrada junto ao Portal  de 

Compras Públicas, no endereço eletrônico citado.

2.2. O presente Edital e possíveis alterações estarão à disposição dos interessados na sede do 

Município de Lindóia do Sul, no endereço informado no preâmbulo deste edital, na imprensa 

oficial do Município no endereço https://lindoiadosul.sc.gov.br/licitacoes/  ,   na plataforma eletrônica 

que  ocorrerá  o  pregão  www.portaldecompraspublicas.com.br e  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas.

3. DO ÓRGÃO CONTRATANTE

3.1.  A  entidade  Município  de  Lindóia  do  Sul  é  o  Órgão  Contratante  no  presente  processo 

licitatório.

3.2. Caberá ao Órgão Contratante os recebimentos provisório e definitivo do objeto.

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante  condições  de  segurança  –  criptografia  e  autenticação  –  em todas  as  suas  fases 

através  do  Sistema  de  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  (licitações)  através  do  site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.

../../../2022/Edital/PMLDS/PL%2050-2022%20EDITAL%20PREG%C3%83O%20ELETR%C3%94NICO%20motoniveladora/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://lindoiadosul.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

4.2. A Sessão eletrônica e os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Município de 

Lindóia do Sul, por intermédio de(a) seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento 

de  dados gerados ou transferidos  para plataforma digital  constante  da página eletrônica  da  

Portal de Compras Públicas.

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

5.1.  O  fornecedor  deverá  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  para  envio  da 

proposta e dos documentos de habilitação, atentando também para a data e horário para início 

da sessão, no Portal de Compras Públicas.

5.2. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente no sistema eletrônico, podendo ser 

enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento destas.

5.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as 

fases do presente Procedimento Administrativo.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1.  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades  que  se 

enquadrem como Micro e Pequenas Empresas, regularmente estabelecidas no País, que sejam 

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,  

especificações  e  normas  contidas  neste  Edital,  seus  Anexos  e  nos  demais 

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.

6.2.  O  licitante  deverá  ter  feito  a  adesão  ao  Portal  de  Compras  Públicas,  sendo  sua  a 

responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido.

6.3.  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentarem  toda  a 

documentação  por  ela  exigida  para  respectivo  cadastramento  junto  ao  Portal  de  Compras 

Públicas.

6.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o  

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital e seus anexos.

6.5. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e 

deverá  observar  o  disposto  no  art.  15,  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  observadas  as  

seguintes normas:

I  –  comprovação de compromisso público ou particular  de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados;

II  –  indicação  da  empresa  líder  do  consórcio,  que  será  responsável  por  sua 

representação perante a Administração;

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e,  para efeito de habilitação econômico-financeira,  do somatório dos valores de 

cada consorciado, caso exigido;

IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada;

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato.



 

VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação.

VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão 

Gerenciador e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido.

6.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver:

6.6.1.  Sob  falência,  dissolução,  liquidação  ou  que  tenha  sido  declarada  inidônea  pela 

Administração Pública ou impedida legalmente, ou ainda Suspensa de Participar de Licitação ou 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si ou constem:

I – no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II – no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas 

ou suspensas;

III – no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

IV – no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

6.6.2.  Que  esteja  cumprindo  penalidade  que  impeça  de  participar  de  licitação  junto  à 

Administração Pública Municipal.

6.6.3. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que 

tenha vínculo empregatício com o Município.

6.6.4. Que possua em seus quadros social e funcional, servidor público da administração direta 

ou indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente político da esfera municipal de Lindóia do 

Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União.

6.7.  Não  poderá  participar  da  licitação  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos 

anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,  

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por  contratação de adolescentes  nos  casos vedados pela  legislação trabalhista, 

devendo ser comprovado mediante declaração, podendo ser utilizado o modelo constante deste 

edital (ANEXO IV).

6.8.  Não  poderá  participar  da  licitação  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica, 

comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou que integra em seus quadros social e funcional, 

servidor público da administração direta ou indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente 

político da esfera municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União, bem 

como se não estiver em conformidade com o que prevê o art. 54 I “a” da Constituição Federal e 



 

art. 43 I  ”a” e II  “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina, devendo ser comprovado 

mediante declaração, expressamente conforme ANEXO V.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável  

pela sua elaboração;

c) conduzir a sessão pública na internet;

d)  verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento 

convocatório;

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condições de habilitação;

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação 

no prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual  

deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;

h) indicar o vencedor do certame;

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação,  

homologação e confecções de atas ou contratos administrativos.

7.1.1.  O pregoeiro poderá solicitar  manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

agentes públicos, de setores da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  ambas  intransferíveis  e  de 

responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas.

7.2.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer  

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal  

de Compras Públicas.

7.2.3. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de 

Compras  Públicas  ou  Município  de  Lindóia  do  Sul  a  responsabilidade  por  eventuais  danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico  

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para 



 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se  

refere as regras dos editais eletrônicos que escolher participar.

7.3. PARTICIPAÇÃO

7.3.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível  do  representante  credenciado e  subsequente encaminhamento  da  proposta  de 

preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

7.3.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3.3.  A participação do licitante nesta Licitação implica aceitação de todos os termos deste 

Edital, e obrigará o proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos 

definidos.

7.4. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.4.1. O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no Edital, para o 

sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

e  execução  do  Contrato  previstas  no  Edital.  O  Licitante  será  responsável  por  todas  as  

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações.

7.4.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, no 

campo próprio,  as  especificações,  marca/modelo,  preços  unitário  e  totais  de  todos  os  itens 

ofertados.

7.4.2.1.  O valor máximo final aceitável orçado pelo Município para a aquisição do objeto desta 

licitação encontra-se no Anexo “I” deste Edital.

7.4.3 O objeto deverá estar total e estritamente dentro das especificações contidas para o Edital  

e seus anexos.

7.4.4. Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres,  

abreviações (relacionadas a empresas), telefones etc., o descumprimento do mesmo acarretará 

a desclassificação prévia da empresa licitante.

7.4.5. O licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente os documentos de habilitação 

exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário indicados 

no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas.

7.4.6.  A  licitante  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação,  e  que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital.

7.4.7.  A  licitante  enquadrada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá 

declarar, sob pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, 

que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos em 

lei.



 

7.4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 

a licitante às sanções previstas neste Edital.

7.4.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

7.4.10 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta,  

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital e nas demais legislações brasileiras.

7.4.11. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a  

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não 

poderá haver desistência da proposta, salvo aceitação de justificativa pelo Município de Lindóia  

do Sul, e poderá ocorrer o complemento dos documentos de habilitação e regularidade fiscal  

após a  fase de lances,  se for  declarado vencedor,  no prazo estipulado pelo pregoeiro,  não 

inferior a 02 (duas) horas.

7.4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  Pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o 

encerramento do envio de lances.

7.4.13. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,  

contados da abertura das propostas virtuais.

7.4.14.  Nos  preços  propostos  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos 

necessários  à  perfeita  execução  do  objeto,  encargos  sociais  e  inclusive  as  despesas  com 

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 

geral,  equipamentos  auxiliares,  ferramentas,  encargos  da  Legislação  Tributária,  Social, 

Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer 

danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas,  regulamentos  e 

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total  

e completa do objeto desta licitação.

7.4.15. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar 

até  02  (dois)  dígitos  após  a  vírgula.  No  fornecimento  posterior,  a  totalização  do  pedido 

contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a 

mais, não importa a quantidade, será desconsiderado.

7.4.16. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento 

dos  respectivos  métodos  de  controle  de  qualidade  e  da  sistemática  de  certificação  de 

conformidade, existentes atualmente.

7.4.17.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4.18.  A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nela  contida,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o 

proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como,  de 

promover, quando requerido, sua substituição.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES



 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá 

início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica,  com a divulgação das propostas de 

preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.1.1. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no 

sítio informado no preâmbulo deste edital.

8.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.4.  Todas  as  propostas  classificadas  serão  consideradas  lances  na  fase  de  disputas  e 

ordenadas por valor, de forma decrescente.

8.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

A  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu  recebimento  e 

respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais 

ofertantes.

8.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.7.  Os itens,  caso existentes,  poderão ser  disponibilizados por  grupo,  para  otimização dos 

trabalhos do(a) Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender 

para outros dias, se necessário.

8.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido.

8.9.  Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo aquele  que  for  

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

8.10. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

8.11.  No  caso  de  desconexão  com o(a)  Pregoeiro(a),  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do 

Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances,  retornando o(a) Pregoeiro(a),  quando possível,  sua atuação no 

certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.11.1.  Quando a desconexão persistir  por tempo superior a 10 (dez) minutos,  a sessão do 

Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente decorridas no mínimo vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)  

minutos do período de duração da sessão pública.



 

8.13.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da 

aceitação do lance de menor valor.

8.17. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital no prazo 

fixado,  acarretará  as  sanções  previstas  neste  Edital,  podendo o(a)  Pregoeiro(a)  convocar  a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 

às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 

melhor.

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação.

8.20. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta.

8.20.1.  O prazo estabelecido poderá ser  prorrogado pelo Pregoeiro por  solicitação escrita e 

justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo(a)  

Pregoeiro(a).

8.20.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo(a)  Pregoeiro(a),  como 

complementares,  destacam-se os  que contenham as  características  dos  serviços  prestados, 

além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou  propostas, 

encaminhados por  meio  eletrônico,  declarações,  certidões e  outros  documentos  exigidos  do 

vencedor, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.21. Quando for constatado o empate, serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei  

Federal nº 14.133, de 2021.

8.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta mais vantajosa que foi habilitada.

9. PROPOSTA FINAL ESCRITA

9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao(a) Pregoeiro(a), via sistema, a Proposta de Preços 

adequada  ao  último  lance  ofertado,  após  a  negociação  (podendo  ser  utilizado  o  modelo 



 

constante do ANEXO II), no prazo mínimo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogável por igual 

período,  contado  da  solicitação  do(a)  Pregoeiro(a),  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.

9.1.1. NA PROPOSTA ESCRITA, VIA SISTEMA, DEVERÁ CONTER:

a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social),  o nº do CNPJ e da  

Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;

b)  suas  folhas  devem estar  datadas,  assinadas  e  rubricadas  pelo  seu  representante  legal,  

podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 
perfeita execução do objeto,  como: entregas,  encargos sociais e inclusive as despesas com 
materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
geral,  equipamentos  auxiliares,  ferramentas,  encargos  da  Legislação  Tributária,  Social, 
Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer 
danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas,  regulamentos  e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total  
e completa do objeto desta licitação;

d) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas)  
casas decimais para os centavos;

e) Valor unitário e valor total com a quantidade estimada e descritivo de cada item.

f) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,  
contados da abertura das propostas virtuais;

g) conter o prazo de execução conforme edital;

h)  Dados  bancários,  dados  do  representante  legal,  declaração  de  domicílio  eletrônico  e 
declaração de assinatura por certificação digital.

9.1.2.  O licitante  que convocado,  que deixar  de enviar  a  documentação acima exigida será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.1.3. Fica dispensada a apresentação da proposta escrita readequada, no caso de confirmação 

da proposta via sistema do pregão eletrônico (No caso de não apresentar a proposta escrita, 

deverá apresentar a declaração do modelo anexo II, contendo todos os dados da proponente).

9.2.  Na  omissão  dos  prazos  de  execução  e  validade  da  proposta,  serão  considerados  os 

constantes deste edital  e na divergência entre o preço unitário e total,  prevalecerá o menor 

preço.

9.3. Cada licitante pode apresentar apenas uma proposta de preço. 

9.4.  Para  efeito  de  adjudicação  deste  Pregão,  se  necessário,  o  Pregoeiro  encaminhará  o 

processo à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente  

à proposta vencedora.

9.5.  Ocorrendo  a  desclassificação  da  empresa  vencedora,  os  autos  serão  devolvidos  ao 

Pregoeiro, para que esta realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à 

ordem de classificação, por menor preço por item.



 

9.6. Somente após tal procedimento, a Autoridade Competente fará a adjudicação à empresa 

vencedora.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada com a proposta de preços, 

na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema.

10.2.  Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos 

seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências 

do Novo Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na 

hipótese de haver  a  referida  mudança,  bem como a  última alteração,  devidamente 

registrado,  em se tratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedade por 

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

b)  Caso  seja  representada  por  procurador,  este  deverá  apresentar  procuração  ou 

documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG 

- Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a 

fim de comprovar os poderes do outorgante;

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 

(ANEXO III). Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com 

problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição.

d)  Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o 
artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data de abertura da 
licitação indicada no item 1, caso não apresente data de validade estabelecida pelo 
competente  órgão  expedidor,  será  adotada  a  vigência  de  90  (noventa)  dias 
consecutivos, contados a partir da data de sua emissão. As sociedades simples, que 
não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da 
Lei Complementar 123/2006 (ou outra declaração que comprove tal enquadramento, 
assinado pelo representante legal da empresa, conforme ao que dispõe o § 2º, art. 13 
do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 (podendo ser utilizado modelo ANEXO 
VI));

e) Declaração de que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (ANEXO VII);

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social;

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do estado sede do licitante. As 
empresas  sediadas  em Estados  que  façam a  divisão  entre  certidões  negativas  de 
débitos  inscritos  e  não  inscritos  na  dívida  ativa,  para  fins  de  comprovação  de 
regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, somente serão consideradas habilitados e 
regulares aquelas que juntarem ambas as certidões;

i) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;



 

j) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;

k) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS);

l)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 
12.440/11;

m) Certidão(ões) Negativa(s) de Feitos sobre Falência, expedida(s) até 60 (sessenta) 
dias antes da data limite para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser 
expedida(s) pela Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito 
Federal, ou do Fórum da Comarca, onde está sediada a empresa.

n) DECLARAÇÃO que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha 
sido condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, podendo 
ser utilizado o modelo constante deste edital (ANEXO IV).

o) DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº  
4.358, de 05/09/2002, conforme modelo constante deste Edital (ANEXO VIII);

p) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em outras 
normas específicas (ANEXO IX);

q)  DECLARAÇÃO  de  que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos 
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  da 
República  Federativa  do  Brasil,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na 
ata de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (ANEXO X);

r)  DECLARAÇÃO  de  que  a  empresa  interessada  tomou  conhecimento  das 
especificações  e  normas  pertinentes  à  execução  dos  serviços  (conforme  modelo 
constante  do  ANEXO  XI),  nos  termos  do  art.  67,  inciso  VI,  da  Lei  Federal  n. 
14.133/2021;

s)  DECLARAÇÃO de que não mantém vínculo de natureza técnica,  comercial, 
econômica, financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que não 
integra em seus quadros social e funcional, servidor público da administração 
direta ou indireta do Município de Lindóia do Sul,  e  agente político da esfera 
municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União. Portanto, 
inclusive, a empresa declara que também está em conformidade com o que prevê 
o art.  54 I “a” da Constituição Federal e art. 43 I ”a” e II “a” da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. (Deve constar expressamente toda descrição contida 
nesta alínea, conforme ANEXO V).

t) Certidão de consulta de que não constem:



 

t.1) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 
da Transparência,  Fiscalização e  Controladoria-Geral  da União,  relativo  ao CNPJ e 
CPF do sócio majoritário, emitida através do endereço https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:118310746749897::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO

t.2) no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, relativo ao CNPJ e 
CPF  do  sócio  majoritário,  emitida  através  do  endereço 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.

t.3) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro 
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, através do endereço eletrônico 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc, emitido nos últimos 10 (dez) dias;

t.4) As consultas para o CNPJ do licitante, constante nos itens “t.1”, “t.2” e “t.3”, poderão 
ser substituídas pela Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas 
da União.

u) Alvará Sanitário em vigência.

10.2.1. Na hipótese de participação de empresa em recuperação judicial cujo processamento da 

recuperação judicial tenho sido deferido pelo juiz, a apresentação das certidões negativas (prova 

de regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; prova de regularidade junto à 

fazenda estadual;  prova de regularidade junto à fazenda municipal;  inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual e/ou municipal; prova de regularidade com o FGTS; prova de inexistência  

de débitos perante a justiça do trabalho) será dispensada mediante o envio de cópia da decisão 

judicial deferindo o processamento da recuperação judicial e dispensando a apresentação de 

certidões negativas para o exercício das atividades, nos termos do art. 52, caput, inciso II, da Lei  

Federal nº 11.101/2005.

10.2.2. A dispensa da apresentação de certidões negativas referida acima não exime a empresa 

em recuperação  judicial  da  obrigação  de  demonstrar  a  regularidade relativa  ao  Sistema de 

Seguridade Social,  por  imperativo  constitucional  expresso no art.  195,  §  3º,  da Constituição 

Federal e ressalvado no art. 52, caput, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.;

10.2.3.  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da 

apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação,  deverão  apresentar  declaração 

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

10.2.4. Os documentos referidos nos itens “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l” poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,  

inclusive por meio eletrônico.

10.2.5. A não apresentação da documentação de Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 

Suspensas  –  CEIS,  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis  por  Ato  de  Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade e Certidões Negativa de Licitante Inidôneos e Inabilitados, não 

acarretará a inabilitação da proponente, podendo esta ser consultada para fins de habilitação, a  

qualquer tempo pelo(a) Pregoeiro (a) e/ou requeridas à licitante.

10.2.6. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será 

analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o os prazos recursais previstos em 

Lei, em caso de inabilitação.

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:118310746749897::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:118310746749897::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO


 

10.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar  os documentos 

referentes  à  regularidade  fiscal.  Todavia,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial  corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  regularização  da 

documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, na forma da Lei Complementar 

nº 123/06 e 147/14.

10.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do  

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal  

nº  14.133,  de  2021,  sendo  facultado  ao  Órgão  Gerenciador  convocar  os  Fornecedores  do 

Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.

10.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em via 

eletrônica. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. A verificação nos sítios oficiais de 

órgãos  e  entidades  emissoras  de  certidões  constituem  meio  legal  de  prova  para  fins  de 

habilitação.

10.4.1.  Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo  

competente  órgão  expedidor,  será  adotada  a  vigência  de  90  (noventa)  dias  consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 

que, pela própria natureza, não possuem prazo de validade.

10.5. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de 

validade  vencido,  bem  como  não  serão  aceitos,  em  nenhuma  hipótese,  “protocolo”  de 

documento necessário à habilitação.

10.6. A documentação referida neste Capítulo poderá ser apresentada em original, por cópia, 

eletrônico ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

10.7. Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, inclusive após 

a  complementação,  em sendo  declarado  vencedor,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a)  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas.

10.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) VENCEDORA(S)

11.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste Edital e no Contrato, cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda:



 

a) Executar os serviços conforme este Edital,  Termo de Referência e seus Anexos e 

conforme normas extra-editalícias que sejam pertinentes a sua área;

b)  Fornecer  o  objeto  desta  licitação,  na forma,  nos locais,  nos prazos e  nos preços  

estipulados na sua proposta;

c) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas de suas atividades;

d)  Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

trabalhistas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

ao Município de Lindóia do Sul,  a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições;

e) Acusar o recebimento da Ordem de Serviço/Solicitação de Fornecimento, bem como 

de qualquer  outra notificação enviada por  meio eletrônico,  no prazo máximo de 24 (vinte e  

quatro) horas, ressalvando-se que, se o prazo final deste item recair em final de semana ou 

feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

f) Nomear responsável para, durante o período de vigência, representá-lo na execução 

da Ata/Contrato;

g)  Responsabilizar-se  por  todo  e  qualquer  dano  que,  por  dolo  ou  culpa,  os  seus 

profissionais  causarem  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  sendo  descontado  no  primeiro 

pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo causado;

h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados;

i)  A  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  aceitar  nas  mesmas  condições  do  edital,  os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 

acordo entre as partes;

j)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990);

k) Outras obrigações previstas no Edital, Termo de Referência, na Ata de Registro de 

Preços/Contrato e na Lei.

11.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca da ata de registro de preços/contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; e

11.3. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e seus anexos, deve:

a) Expedir a ordem de serviço/solicitação de fornecimento;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante ou preposto da CONTRATADA;

c) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato;



 

d)  Publicar  o  extrato  da  ata  de  registro  de  preços/contrato  e  de  seus  aditivos,  se 
ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, órgão oficial de divulgação dos 
atos administrativos da CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br.

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

12.1.  Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da licitante 

vencedora.

12.2. Será verificado ainda, eventuais impedimentos de licitar e contratar, da licitante vencedora, 

mediante consultas do constante no item 6.5.1.

12.3.  A  presente  Licitação  será  adjudicada  à  licitante  que  apresentar  proposta  de  MAIS 

VANTAJOSA,  JULGAMENTO  POR  ITEM,  conforme  mencionado  no  preâmbulo,  desde  que 

atendidas às demais exigências deste Edital.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

13.1.1. Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Edital:

a)  Por  intermédio  de  meio  eletrônico,  exclusivamente,  através  da  PLATAFORMA 

ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceita até as 

23:59h do dia que anteceder os 3 (três) dias úteis inteiros antes da data de abertura do certame;  

ou

b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do Município de  
Lindóia do Sul, observando-se o horário de expediente, até as 17:00h do dia que anteceder os 3  
(três) dias úteis inteiros da data de abertura do certame, no endereço informado no preâmbulo 
do edital.

13.2.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  em  sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.

13.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se 

o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS

 14.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 

competente, os vencedores serão convocados, para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções previstas 

neste Edital.

14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante  

solicitação da parte  durante  seu transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde que  o  motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.

14.1.2. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos suprarreferidos, convocar 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço  



 

melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  ou  inferior  ao  desconto  do  adjudicatário,  desde  que 

comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, para assinar a ata de registro de 

preços

14.1.3.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços 

caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do município.

14.2.  Para a  assinatura  da Ata de Registro  de Preços,  será considerado o  simples fato  da 

empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, para a 

Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Eletrônico.

14.3.  O prazo de vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  1  (um)  ano  e  poderá  ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, 

caput, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

14.3.1.  Em caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as  quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo 

utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

14.3.2. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 122 do Decreto Municipal  

nº 4.072/2024 ou de redução dos preços praticados no mercado.

14.4.  O  fornecedor  terá  seu  registro  suspenso  ou  cancelado,  facultada  a  defesa  prévia  do 

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

I - pela Administração, quando:

a)  o  fornecedor  não  cumprir  as  exigências  do  instrumento  convocatório  que  der 

origem ao registro de preços;

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 

registro de preços, ressalvada a hipótese de

a Administração aceitar sua justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

14.4.1. A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada através 

do e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor.

14.4.2. Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a comunicação a 

partir do 2º dia útil da data de envio.



 

14.5.  Os  preços  relacionados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,  em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo  

dos bens registrados, desde que devidamente justificados e comprovados.

14.5.1.  Ocorrendo  desequilíbrio  econômico-financeiro,  em  face  dos  aumentos  de  custo  que 

possam, por vedação legal, serem refletidos por meio de reajuste ou revisão de preços básicos, 

as partes, de comum acordo, com base no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021,  

buscarão uma solução para a questão. 

14.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou 

não, adquirir a totalidade das quantidades registradas, objeto deste Pregão.

15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

15.1. Os preços registrados e os valores decorrentes das contratações deles oriundas poderão 
ser  reajustados  após  decorridos  12  (doze)  meses  da  data  do  orçamento  estimado  da 
contratação, em observância ao disposto no art. 25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.2. Para fins de reajustamento, será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice oficial  
que venha a substituí-lo. 

15.3.  Na  hipótese  de  extinção,  descontinuidade  ou  impossibilidade  de  utilização  do  índice 
estabelecido,  será  adotado outro índice oficial  que melhor  reflita  a  variação dos custos dos 
produtos contratados, mediante justificativa da Administração.

15.4.  O  reajuste  será  calculado  mediante  a  aplicação  da  variação  acumulada  do  índice  no 
período de referência,  incidindo sobre  os  preços vigentes  à  época da concessão,  mediante  
solicitação da contratada e análise da Administração.

16. DO CADASTRO RESERVA

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado, mediante a formulação de novo lance no 

sistema de gerenciamento do referido certame.

16.1.1. Não havendo no sistema de gerenciamento do certame, campo para registro de lance 

com valor igual ao do vencedor, visando a formação do cadastro reserva, a licitante interessada 

deverá, no prazo de 2 (dois) dias após encerrada a sessão, encaminhar proposta visando a 

formação do cadastro, no e-mail licita@lindoiadosul.sc.gov.br.

16.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado.

16.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo a  ordem da  última proposta  individual 

apresentada durante a fase competitiva.

16.3.  Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame tenha seu registro 

cancelado e/ou suspenso.

16.4. O Cadastro Reserva será formalizado em anexo a ata.

16.5.  Havendo  a  necessidade  de  formalização  de  nova  Ata  com  algum  dos  fornecedores 

constantes  no  cadastro  reserva,  este  será  convocado para  no  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis 

apresentar sua documentação de habilitação, em conformidade com o edital. 

mailto:licita@lindoiadosul.sc.gov.br


 

17.  DOS  RECURSOS,  RESPONSABILIDADES,  PENALIDADES  ADMINISTRATIVAS  E 

EXTINÇÃO DO CONTRATO

17.1. Dos atos da Administração praticados neste certame cabem:

a) recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura  

da ata, em face de:

a.1) julgamento das propostas;

a.2) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

a.3) anulação ou revogação da licitação;

b)  pedido  de  reconsideração,  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  contado  da  data  de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

17.1.1. Quanto ao recurso apresentado com base nos itens a.1 e a.2 da alínea “a” do item 17.1, 

serão observadas as seguintes disposições:

I – a intenção de recorrer deverá ser manifestada na sessão pública, com início imediato  

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de 

preclusão;

II – o prazo para apresentação das razões recursais previsto na alínea “a” do item 17.1 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

III – a apreciação dar-se-á em fase única.

17.1.2. O recurso de que trata a alínea “a”, do item 17.1 será dirigido à autoridade que tiver  

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 

a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do 

recebimento dos autos.

17.1.3. O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o 

prazo das razões do recurso.

17.1.4.  Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus 

interesses.

17.1.5. O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto por intermédio de meio 

eletrônico,  exclusivamente,  através  da  PLATAFORMA  ELETRÔNICA: 

www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceito até as 23:59h da data 

limite estipulada pelo pregoeiro(a). 

17.2. O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão  

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.3.  Não  sendo interpostos  recursos,  ou  sendo interposto  em desacordo  com o  Edital,  ou 

decididos  os  recursos  interpostos  o  Pregoeiro(a)  encaminhará  o  processo  licitatório  para  a 

Autoridade  Competente  para  os  procedimentos  de  adjudicação  do  objeto  do  certame  à(s) 

empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação.



 

17.4. As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as 

disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.5.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.

17.6. O Município de Lindóia do Sul poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar  

as seguintes sanções administrativas:

I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta do 

Município de Lindóia do Sul, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.

17.7. Por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, poderá ser  

aplicada ao licitante ou contratado a sanção administrativa de multa compensatória de 20% 

(vinte inteiros por cento) sobre o valor total do contrato.

17.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, no 

prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  da  notificação,  implicará  a  aplicação  da  multa 

compensatória prevista no item anterior.

17.9. A sanção administrativa de multa moratória será aplicada nos casos de atraso injustificado 

na execução do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021, possuindo os 

seguintes parâmetros:

I – por atraso ou paralisação da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução  

dos serviços,  fica o contratado sujeito à multa de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso,  

incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11º (décimo primeiro) dia de 

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.

II – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Ata de Registro 

de  Preços/contrato,  será  considerado  extinto  a  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato 

Administrativo, canceladas as ordens de serviços e aplicada multa de 20% (vinte inteiros por 

cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços/contrato.

17.10.  Dependendo  do  descumprimento,  se  gerar  algum prejuízo  ao  Município,  poderá  ser 

requerido  do  Contratado  o  valor  de  perdas  e  danos,  após  Processo  Administrativo  de 

reconhecimento da responsabilidade.

17.11. A sanção administrativa de multa poderá ser aplicada de forma cumulativa com a sanção 

de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.

17.12.  A  aplicação  das  sanções  administrativas  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  

declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverão respeitar o trâmite e procedimentos 

estabelecidos no art. 158 da Lei Federal n. 14.133/2021.



 

17.13.  As  sanções  administrativas  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei  

Federal n. 14.133/2021.

17.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os  efeitos  das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos 

termos do art. 160 da Lei Federal n. 14.133/2021.

17.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo 

Federal, nos termos do art. 161 da Lei Federal n. 14.133/2021.

17.16. Os débitos do licitante/contratado com a Administração Pública contratante, resultantes da 

aplicação de multas e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, nos 

casos da existência de crédito em favor do licitante/contratado, decorrentes do mesmo contrato  

ou  de  outros  contratos  administrativos  firmados  com  a  mesma  entidade/órgão  público 

contratante.

17.17. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será 

emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo 

estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

18. DAS ALTERAÇÕES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no Decreto Municipal nº 4.072/2024 ou outro que vier a substituir.

18.1.1.  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual  redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;

II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e

III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:



 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento,  e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais  
vantajosa.

18.2. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até 
uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, 
formalizada  mediante  apostilamento,  quando  caracterizadas  circunstâncias  supervenientes, 
devidamente  demonstradas  nos  autos  do  procedimento  administrativo  em  que  tramitar  a 
alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes 
para atender a demanda durante o prazo de vigência.

18.3.  O Contrato,  caso seja celebrado,  poderá sofrer  alterações,  obedecidas às disposições 
contidas no art. 124 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/21.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento, constante no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento pelos serviços prestados, objeto da presente licitação, será feito em favor  

do(s) licitante(s) vencedor(es), mediante boleto bancário ou transferência bancária em conta-

corrente de titularidade do Fornecedor, cujos dados devem ser idênticos ao da sua proposta.

20.1.1. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, exceto no caso de participação de empresas  

em consórcio  ou  de  solicitação  de alteração,  entre  matriz  e  filiais  ou  entre  filiais,  mediante  

comprovação  do  preenchimento  dos  requisitos  de  habilitação  pelo  novo  CNPJ,  sendo 

responsabilidade da contratada manter a identidade de informação no momento do cadastro e 

durante a execução.

20.1.2. O Município de Lindóia do Sul efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias úteis, após 

a  confirmação  da  prestação  regular  das  atividades  descritas  no  objeto  desta  licitação, 

acompanhado  da  respectiva  Nota  Fiscal  Eletrônica  e  arquivo  XML  e  atestada  por  servidor 

responsável.

20.1.3. Caso a licitante não esteja enquadrada no Simples Nacional, deverá enviar a(s) nota(s) 

fiscal(is) com o devido destaque de Imposto de Renda, conforme exige o Decreto Municipal nº 

3.949/2023.

20.2.  Será  pago  a  contratada  somente  o  valor  das  mercadorias/serviços  efetivamente 

entregues/executados de acordo com objeto do Edital,  conforme relatório  (caso necessário),  

após aprovação/aceite do Contratante.

20.3. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de empresas  

em consórcio ou de solicitação de alteração entre matriz e filiais ou filiais entre si,  mediante 

comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.



 

20.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de  liquidação 

qualquer  obrigação  financeira  ou  técnica  que  lhe  for  imposta,  em virtude de penalidade ou 

inadimplência,  sem que isso gere  direito  ao pleito  do reajustamento de preços ou correção 

monetária.

20.5.  De modo a  assegurar  o  cumprimento  de obrigações trabalhistas  pelo  contratado,  nos 

termos do art. 121, § 3º, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração condicionará o  

pagamento  à  comprovação  de  quitação  das  obrigações  trabalhistas  vencidas  relativas  ao 

contrato.

20.5.1. Para tanto, com a nota fiscal deverá ser entregue os comprovantes do recolhimento das 

contribuições  sociais  (Fundo  de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  e  Previdência  Social)  e  de 

adimplemento  com  as  demais  obrigações  trabalhistas,  correspondentes  ao  mês  da  última 

competência  vencida,  referente  a  seus  empregados  que  atuam  na  execução  dos  serviços 

contratados.

20.5.2.  A  não  apresentação  dos  documentos  enumerados  nas  cláusulas  acima  implicará 

suspensão do pagamento da nota até a sua apresentação, não incidindo, neste caso, quaisquer 

acréscimos de valores referentes a juros, multa ou correção monetária.

20.6.  A  Administração  poderá  deduzir  do  pagamento  devido  qualquer  multa  imposta,  sem 

prejuízo  das  demais  penalidades  previstas  em  Lei,  assim  como  verbas  trabalhistas  não 

adimplidas pela contratada, para fins de efetuar diretamente o seu pagamento, nos termos do 

art. 121, § 3º, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021.

20.7 O pagamento poderá ser sustado pela CONTRATANTE quando os serviços não estiverem 

de acordo com o estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula Contratual.

20.8 Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de 

acordo com as normas adotadas pelo Contratante.

21. DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO

21.1.  A  contratação  do  item,  com  fornecimento  parcelado,  será  efetuada  conforme  a 

necessidade de cada Secretaria demandante, devendo a detentora executar o objeto de acordo 

com as especificações contidas no item 8 e subitens do termo de referência anexo I deste edital.

21.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante 

por intermédio de Solicitação de fornecimento de compra.

21.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da 

data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

21.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo 

órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail  

indicado nas Solicitações de Fornecimento.

21.5. Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão 

Participante.

21.6. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante 

ocorrerão por  conta  do Fornecedor,  sob o qual  ficará a  total  responsabilidade de realizar  o  

transporte  adequado e  manter  em perfeitas  condições  de  armazenamento  todos  os  itens  a 

serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.



 

21.7. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por 

conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, 

horas técnicas, deslocamento de pessoal.

22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado  será  realizada  pelo  Gestor  e  Fiscal  

indicados  pelas  Secretarias  envolvidas  no  momento  da  elaboração  da  Ata  de  registro  de 

preço/contrato.

22.2. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Município designará 
fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização 
da  execução  de  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  celebrado  entre  este  e  o  fornecedor  
contratado na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A 
vinculação do fiscal e representante da administração pública será associada a sua respectiva 
ciência do recebimento do bem.

22.3. Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato, com auxílio do Fiscal, constituir 
relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021  
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.  Caberá  ao  Município  de  Lindóia  do  Sul  a  prática  de  todos  os  atos  de  controle  e  

administração do sistema.

23.2. A Empresa vencedora deverá declarar ao Município (ANEXO II) o domicílio eletrônico o 

qual será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preços/Contrato e recebimento das 

solicitações  de  fornecimento/ordens  de  serviços,  alerta  de  avisos,  notificações  e  decisões 

administrativas.

23.3.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital.

23.4. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sede da Prefeitura 

Municipal de Lindóia do Sul, logo após sua homologação e disponíveis na plataforma eletrônica 

do Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial: www.lindoiadosul.sc.gov.br.

23.5. Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a 

presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua 

não apresentação.

23.6. O Município de Lindóia do Sul, poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 

público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observadas as disposições da Lei  Federal  nº 

14.133, de 2021.

23.7. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  

exclusivamente por meio eletrônico via portal indicado neste Edital.

23.7.1.  Consultas  a  respeito  de dúvidas ou esclarecimentos  solicitadas fora  dos  parâmetros 

descritos no item 23.7. (como, por exemplo, através de “e-mail”), não serão respondidas.



 

23.8. Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao Município de Lindóia do Sul, qualquer  

responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitante, em especial com 

relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à 

quitação financeira da negociação realizada.

23.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços e dados da proponente;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – Declaração de Ausência de Condenação;
e) ANEXO V – Declaração de Ausência de Vínculo;
f) ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXO VII – Declaração de Enquadramento Receita Bruta;
h) ANEXO VIII  – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII,  da Constituição da 
República Federativa do Brasil;
i) ANEXO IX – Declaração Reserva de Cargos;
j) ANEXO X – Declaração de Integralidade de Custos;
k) ANEXO XI – Comprovação de Conhecimento das Especificações e Normas para a Execução 
dos Serviços;
l) ANEXO XII – Minuta Ata de Registro de Preços

Lindóia do Sul 22, Junho de 2026.

MARCIANO CANTON

Prefeito Municipal em Exercicio



 

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

PARA  REALIZAÇÃO  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  NA  MODALIDADE  PREGÃO,  PARA 

FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO,  COM  FORNECIMENTO  PARCELADO,  DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA USO DOS ÓRGÃOS E/OU ENTIDADES DO 

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL.



 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação.

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços que, contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art.  6º,  inciso 

XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as principais decisões 

e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da 

melhor  proposta  (com indicação da  modalidade  eleita,  critério  de  julgamento  e  modo de 

disputa), bem como as condições que regerão a futura contratação.

Assim,  o  presente  Termo  de  Referência  configura-se  como  parte  integrante  da 

instrução do processo licitatório já iniciado para atendimento de demanda das secretarias do 

município por gêneros alimentícios perecíveis para atendimento da demanda.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente  contratação justifica-se  pela  necessidade  de  assegurar  o  fornecimento 

adequado,  regular  e  contínuo  de  gêneros  alimentícios  destinados  ao  atendimento  das 

demandas  das  diversas  Secretarias  do  Município  de  Lindóia  do  Sul/SC,  os  quais  são 

essenciais à manutenção das atividades administrativas, educacionais, sociais e institucionais 

desenvolvidas pela Administração Pública Municipal.

A  presente  licitação  se  faz  necessária  para  a  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e 

Turismo visando o atendimento da alimentação escolar dos alunos matriculados na educação 

básica da rede municipal de ensino, conforme Resolução Nº 6, de 8 de maio de 2020 do 

Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar,  Secretaria  de  Infraestrutura  e  Transportes 

juntamente  com  a  Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente,  se  faz  necessário  para 

preparação de refeição dos servidores públicos municipais que necessitam almoçar no local de 

trabalho, quando da realização de serviços nas comunidades do interior do município, nos 

casos em que a distância inviabiliza o retorno dos mesmos às respectivas residências neste 

horário;  Para a Secretaria de Saúde, justifica-se a aquisição para atender as demandas da 

Unidade Básica de Saúde, principalmente aos projetos executados como Curso de Gestantes e 

o programa “Lindoia Mais Saúde’’; Para a Secretaria de Administração e Finanças, justifica-

se  a  aquisição  para  composição  de  lanches  e  frutas  para  realização  de  algum  evento 

organizado  pela  administração,  como  o  Dia  do  Servidor,  entre  outros.  Secretaria  de 



 

Assistência Social justifica-se para a composição de lanches e almoços destinados às crianças 

e adolescentes que participam do SCFV no CRAS, bem como para os encontros dos grupos 

com mulheres, BPC, PAIF e outras atividades. Para manutenção das atividades da Diretoria 

de Cultura e Turismo,  justifica-se a necessidade para atender as atividades e projetos, tais 

como grupo de idosos e oficinas culturais.

Ressaltamos que os itens descritos neste termo não se encontram disponíveis para 

aquisição por meio do CINCATARINA e da CVC, com exceção dos itens 08, 30, 46, 50 e 66.  

Estes foram mantidos em razão do bloqueio ocorrido nos consórcios, o que torna necessária a 

realização de processo licitatório próprio no âmbito do Município.

Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de gêneros cuja 

necessidade  dar-se-á  de  forma variada e  parcelada,  além disso,  a  natureza  do objeto  não 

permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

Foi considerada a diversidade de produtos necessários ao atendimento das demandas 

públicas,  observando-se  critérios  que  assegurem  qualidade,  adequação  e  economicidade. 

Ressalta-se  que  não  há  especificação  de  marcas  ou  modelos,  tampouco  qualquer 

direcionamento que restrinja a competitividade, estando os itens descritos de forma genérica e 

suficiente para garantir ampla concorrência, nos termos da legislação vigente.

2.1. PROCEDIMENTO  A  SER  REALIZADO  PARA  AQUISIÇÃO  DO 

OBJETO

A partir da definição de que a aquisição do objeto supracitado realiza o atendimento 

da demanda exposta,  cumpre analisar  as opções sobre o modo pelo qual  o município irá 

disponibilizar a sua contratação aos seus órgãos ou entidades.

De início, destaca-se que, nos termos da regulamentação do município, os itens a 

serem  licitados  serão  de  qualidade  comum,  não  superior  à  necessária  para  cumprir  as 

finalidades  às  quais  se  destinam,  razão  pela  qual  sua  aquisição  encontra-se  autorizada, 

conforme disposição do art. 20 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Descarta-se, sumariamente, a realização de contratação direta pelo município para 

aquisição dos bens, eis que não enquadrável em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e 

75 da Lei Federal n. 14.133/2021. Especialmente quanto às hipóteses em que a licitação seria 

inexigível pela inviabilidade de competição, verificou-se na pesquisa de preços realizada a 

existência de ampla variedade de fornecedores para os diversos itens que constituirão o objeto 

deste processo licitatório, viabilizando, assim, a sua competitividade. 



 

A  respeito  da  possibilidade  de  realização  de  credenciamento,  verifica-se  que  o 

presente caso não se subsume a qualquer das situações previstas no caput do art. 79 da Lei 

Federal n. 14.133/2021, eis que, respectivamente: a) não é vantajosa para a Administração a 

realização de contratações em condições padronizadas, especialmente quanto ao preço dos 

itens, em razão do detrimento da economia de escala; b) os bens serão utilizados diretamente 

pela administração pública, não sendo possível a seleção pelo beneficiário da prestação; e c) 

não há flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação deste bem.

Assim,  não  se  configurando  hipótese  de  contratação  direta,  tampouco  do 

procedimento auxiliar de credenciamento, imperioso o cumprimento do dever constitucional 

de realização de licitação, a qual ocorrerá na modalidade pregão, visto que, nos termos do art. 

6º,  inciso  XLI,  e  do  art.  29,  caput,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  configura-se  como 

“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns” e deve ser 

adotado “sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”, situação 

evidente no presente cenário em razão do objeto licitado: bem de natureza comum, podendo 

ser objetivamente definido no edital.

Realizando-se  a  licitação  pela  modalidade  pregão,  o  art.  6º,  inciso  XLI,  da  Lei 

Federal n. 14.133/2021 dispõe que, discricionariamente, o seu “critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto”, optando-se, no presente caso, pelo critério de 

menor preço, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Ocorre que, tratando-se da aquisição, por órgãos e entidades do município, de uma 

diversidade de itens para atendimento de suas demandas internas, imediatas ou não, as quais 

podem variar em quantidade no decorrer do tempo, verifica-se que, para a mais adequada 

satisfação da demanda apresentada, em termos quantitativos e temporais, torna-se imperiosa a 

utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

O Sistema de Registro de Preços é definido pelo art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal 

n. 14.133/2021 como o “conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação 

direta  ou licitação nas  modalidades  pregão ou concorrência,  de registro formal  de  preços 

relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 

futuras”.  Sua  principal  vantagem está  no  fato  de  que  a  “existência  de  preços  registrados 

implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não obrigará  a 

Administração a contratar” (art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021). Com isso, permite-se que 

a administração adquira os bens conforme a manifestação da demanda durante o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, resultado do processo licitatório, o qual “será de 1 (um) 



 

ano e poderá ser  prorrogado,  por igual  período” (art.  84 da Lei  Federal  n.  14.133/2021), 

garantindo o fornecimento contínuo de bens para atendimento da demanda, presente e futura, 

do município.

No âmbito de atuação do município, o Sistema de Registro de Preços encontra-se 

regulamentado pelo Decreto nº 4.072.

Nesse modelo licitatório, existem duas etapas. A primeira, centralizada, é realizada 

de  forma centralizada  pelo  município,  voltada  ao planejamento,  seleção do fornecedor  e, 

tratando-se de SRP, formalização da ata de registro de preços. A segunda, descentralizada, é 

voltada  na  aquisição  efetiva  dos  bens  e  serviços  pelos  diversos  órgãos  e  entidades  do 

município, denominados Órgãos Participantes, sob sua gestão e responsabilidade. 

Ante o exposto, verifica-se que o procedimento licitatório mais adequado e que será 

realizado para a aquisição do objeto supracitado é a realização de licitação, na modalidade 

pregão, pelo critério de menor preço e auxiliada pelo sistema de registro de preços, atuando o 

município como Órgão Gerenciador.

Tratando-se de processo licitatório visando o registro de preço dos itens listados, a 

estimativa  total  de  quantidades  para  contratação  foi  definida  através  da  demanda  do 

município.   Dessa forma que se encontra plenamente confirmada pelos próprios órgãos a 

necessidade de contratação apresentada, cujos quantitativos encontram-se discriminados nas 

páginas seguintes.

2.2. DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Prevê o art. 47, § 1º, inciso VI no decreto municipal nº 4.072 de 11 de janeiro de 

2024:

§ 1º – Dentre outas hipóteses devidamente justificadas nos termos do caput deste artigo, está 
dispensada a realização do Estudo Técnico Preliminar para as seguintes contratações, dentre 
outras:
[...]
VI – Fornecimento de gêneros alimentícios, inclusive, cesta de alimentos. [...]

Nos  termos  do  dispositivo  citado,  a  obrigatoriedade  recai  somente  sobre  o 

documento de formalização de demanda, já devidamente acostado aos autos deste processo. 

Assim,  considerando que o objeto da presente contratação é classificado com um 

bem de consumo comum, a sua especificação é realizada de modo suficiente neste termo de 

referência, razão pela qual afasta-se a elaboração de projeto básico e de projeto executivo.

2.3. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO E 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES



 

Tendo em vista a natureza da contratação almejada, não se configura necessária a 

elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da prestação dos 

serviços.

Ainda, entende-se que a aquisição em tela não traz à tona novas peculiaridades que 

justifiquem a necessidade de capacitação específica para o acompanhamento da prestação dos 

serviços.

Ainda nos ensinamentos de Marçal Justen Filho, sobre o conteúdo previsto no art. 

18, § 1º, inciso XI, da Lei Federal n. 14.133/2021, verifica-se que:1 

As contratações correlatas são aquelas que versam sobre objeto similar ou complementar. As 
interdependentes  são  aquelas  cuja  execução  possa  afetar  ou  ser  afetada  pela  contratação  
examinada.  [...]  Tais  contratações  podem ser  passadas,  contemporâneas  ou futuras,  sendo 
pertinente tomar em vista a sua existência ou os seus efeitos para obter o melhor resultado 
possível no procedimento licitatório a ser realizado.

Não há que se falar em contratações correlatas e/ou interdependentes no que tange 

ao presente objeto da contratação.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1. OBJETO

A  presente  licitação  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, destinados à composição da 

merenda escolar, bem como ao atendimento das demandas das atividades desenvolvidas pela 

Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Turismo;  Secretaria  de  Infraestrutura  e  Transportes; 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; Secretaria de Saúde; Secretaria de Administração 

e Finanças; Secretaria de Assistência Social; e Diretoria de Cultura e Turismo. 

O descritivo completo dos itens, bem como as especificações e demais informações 

pertinentes, encontram-se detalhados no presente Termo de Referência.

3.2. NATUREZA

Os itens que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados 

como bens de consumo de natureza comum, de fornecimento contínuo e de qualidade comum.

3.3. JUSTIFICATIVA  PARA  O  PARCELAMENTO  OU  NÃO  DA 

CONTRATAÇÃO

1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São 
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 356.



 

Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o parcelamento do objeto 

mostra-se  viável  técnica  e  economicamente  na  medida  em  que  é  composto  de  itens  de 

natureza divisível, dado que cada item possui aplicação individual, sendo que tanto aquisição 

quanto a utilização independem dos demais. 

Além do mais, em razão da possibilidade de serem fornecidos por empresas distintas 

e, desse modo, ampliando-se a competição e evitando-se a concentração de mercado, existe 

alta  possibilidade  de  redução  dos  preços  ofertados,  conforme  comumente  se  observa  em 

certames desta natureza.

3.4. QUANTITATIVOS

Os quantitativos foram mensurados conforme demanda dos órgãos ou entidades do 

município, exposta na tabela abaixo:

ITEM QUANT. DIVISÃO UNIDADE DESCRIÇÃO

01 300
200 Merenda
100 Social

KG

Abacate, de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes. Devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com  polpa  firme  e  intacta,  sem  danos  físicos  e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

02 738

600 Merenda
48 ADM
40 Saúde
50 Social

Und

Abacaxi pérola, de 1ª qualidade, in natura, casca sã, 
sem rupturas,  tamanho  médio,  limpo,  apresentando 
grau  de  maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação,  o  transporte  e  a  conservação  em 
condições adequadas para o consumo.

03 230
200 Merenda
30 Social

Kg

Abobrinha verde,  brasileira de primeira qualidade, 
tamanho  e  coloração  uniformes.  Isenta  de 
enfermidades,  material  terroso  e  umidade  externa 
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte.

04
180

100 Merenda
5 ADM
5 GABINETE
10 Infra
60 Social

Und
Acelga, de 1ª qualidade, isenta de partes pútridas, não 
poderá estar murcha. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes,  conforme  quantidade  solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

05 720

600 Merenda
10 ADM
10 GABINETE
100 Social

Und
Alface  americana,  nova,  peça  grande,  de  1ª 
qualidade,  folhas  verdes  e  viçosas,  sem  manchas 
pretas e sem ressecamento.

06 95

50 Merenda
12 ADM
13 GABINETE
10 Infra
10 Social

Kg
Alho  em  cabeças,  graúdas  de  1ª  qualidade,  sem 
raízes,  sem  emissão  de  brotos,  não  danificados, 
frescos e de consistência firme.

07 2200
2000 Merenda
200 Social

Kg

Ameixa vermelha,  de 1ª  qualidade, grau médio de 
maturação, com peso unitário entre 80 e 100g, casca 
íntegra,  sem lesões,  rupturas  e  machucaduras,  com 
consistência firme. Será rejeitada ameixa com grau de 
amadurecimento avançado e  de tamanho abaixo do 



 

solicitado.  Deverá  ser  entregue  acondicionada  em 
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

08 260
200 Merenda
60 Social

Pct

Amendoim  inteiro  cru-  Grão  selecionado,  com 
casca,  coloração  natural.  Embalado  em  pacote 
transparente, resistente e lacrado. Pacote entre 400g e 
500g. Data de validade de 6 meses a contar da data da 
entrega da mercadoria.

09 6720

6000 Merenda
300 Saúde
20 Infra
300 Social
100 Idosos

Kg

Banana  caturra,  de  1ª  qualidade,  grau  médio  de 
amadurecimento,  cascas  sãs,  sem  rupturas, 
acondicionada em caixas de madeiras forradas com 
plástico  polipropileno  ou  ainda  em  embalagem 
plástica  de  polipropileno,  resistente,  contendo 
etiqueta  de  pesagem,  prazo  de  validade  semanal  e 
especificações do produto.

10 2200
2000 Merenda
100 Saúde
100 Social

Kg

Banana prata, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento,  cascas  sãs,  sem  rupturas, 
devidamente  acondicionadas,  apresentando  etiqueta 
de pesagem.

11 720
600 Merenda
120 Social

Kg

Batata doce, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio a 
grande,  limpa,  livre  de  pragas,  acondicionada  em 
embalagem plástica  de  polipropileno,  resistente,  de 
1Kg, com etiqueta de pesagem.

12 760
600 Merenda
130 Social
30 Educação

Kg

Batata inglesa, de 1ª qualidade, tamanho de médio a 
grande, limpa, acondicionada em embalagem plástica 
de  polipropileno,  resistente,  contendo  etiqueta  de 
pesagem, prazo de validade semanal e especificações 
do produto.

13 250
200 Merenda
50 Social

Kg

BATATA  SALSA  (MANDIOQUINHA),  fresca, 
inteira,  madura,  firme,  sem brotos,  sem rachaduras, 
sem  machucados  ou  sinais  de  deterioração.  Cor 
amarelo-clara  característica  da  espécie,  textura 
homogênea,  odor  próprio,  livre  de  sujidades,  terra 
excessiva, insetos, larvas, fungos, umidade excessiva 
ou qualquer corpo estranho. Produto in natura, sem 
aditivos químicos ou conservantes. Raízes uniformes 
em  tamanho  médio,  não  excessivamente  fibrosas. 
Acondicionada  em  caixas  ou  sacos  alimentícios 
próprios, limpos e resistentes, contendo identificação 
do  fornecedor,  lote,  peso  líquido  e  data  de 
embalagem.

14 660

600 Merenda
5 ADM
5 GABINETE
50 Social

Kg

Beterraba,  sem folhas,  de 1ª qualidade, com casca 
sã, sem rupturas, tamanho médio, acondicionada em 
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 
1Kg,  com  etiqueta  de  pesagem,  prazo  de  validade 
semanal e especificações do produto.

15 2150
2000 Merenda
150 Social

Kg

Bisteca  suína,  a  carne  deve  apresentar-se  com 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, 
cheiro  e  sabor  próprio,  sem  manchas  esverdeadas, 
livres  de  parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer 
alteração, de acordo com a Legislação Sanitária em 
Vigor  e  Ministério  de  Agricultura.  Embalagem 
plástica de polipropileno resistente e transparente, de 
1kg, contendo carimbo do S.I.F ou S.I.E. Rotulagem 
contendo no mínimo, peso líquido, nome do produto, 
nome e CNPJ do beneficiador, número de lote e data 
ou prazo de validade,  além das  marcas  e  carimbos 
oficiais pertinentes.  A carne deverá estar congelada 
no ato da entrega.

16 650 600 Merenda Und Brócolis novo,  de  1ª  qualidade,  são,  sem  fungos, 



 

50 Social
tamanho  médio,  flores  de  coloração  verde,  sem 
manchas, limpos, devidamente acondicionados.

17 780
600 Merenda
180 Social

Kg

Caqui, de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com  polpa  firme  e  intacta,  sem  danos  físico  e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

18 760

130 ADM
300 
GABINETE
180 Social
100 Educação
50 Agri

Kg

Carne  bovina  de  1ª  qualidade,  com  osso, 
congelada.  Na  embalagem  deverá  constar 
informações do fabricante, especificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade. Embalagem 
de 1Kg.

19 2230
2000 Merenda
50 ADM
180 Social

Kg

Carne  bovina  em  cubos  tipo  patinho  ou  coxão 
mole,  congelada,  aspecto  próprio,  não  amolecida  e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro  e  sabor  próprio,  com ausência  de  sujidades, 
parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante 
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  alguma  alteração, 
devendo  conter  no  máximo  10%  de  gordura,  ser 
isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% 
de  aponevroses  (nervos),  acondicionada  em 
embalagem  plástica  de  polipropileno,  resistente  e 
transparente, de 1Kg,  na embalagem deverá constar 
informações do fabricante, especificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade de 4 meses, 
registro  no  Ministério  da  Agricultura  –  Serviço  de 
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção 
Estadual (SIE).

20 3330

3000 Merenda
50 Infra
150 Social
100 Educação
30 Agri

Kg

Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa, congelada, 
com  adição  de  água  de  no  máximo  6%,  aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem  manchas  esverdeadas,  cheiro  e  sabor  próprio, 
com  ausência  de  sujidades,  parasitos,  larvas  ou 
qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou  encobrir  alguma  alteração,  acondicionada  em 
embalagem  plástica  de  polipropileno,  resistente  e 
transparente, de  1Kg,  na embalagem deverá constar 
informações do fabricante, especificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade de 4 meses, 
registro  no  Ministério  da  Agricultura  -  Serviço  de 
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção 
Estadual (SIE).

21 530
500 Merenda
30 Social

Kg

Carne  de  frango  tipo  inteiro,  congelado,  com 
adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 
não  amolecida  e  nem  pegajosa,  cor  própria  sem 
manchas  esverdeadas,  cheiro  e  sabor  próprio,  com 
ausência de sujidades,  parasitos,  larvas ou qualquer 
substância  contaminante  que  possa  alterá-la  ou 
encobrir  alguma  alteração,  acondicionada  em 
embalagem  plástica  de  polipropileno,  resistente  e 
transparente,  com  peso  médio  de  2Kg.  Na 
embalagem deverá constar informações do fabricante, 
especificação do produto, data de fabricação e prazo 
de  validade  de  6  meses,  registro  no  Ministério  da 
Agricultura -  Serviço de Inspeção Federal  (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

22 500

70 ADM
130 
GABINETE
150 Social

Kg

Carne suína costelas, com pele congelada, aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem  manchas  esverdeadas,  cheiro  e  sabor  próprio, 
com  ausência  de  sujidades,  parasitos,  larvas  ou 



 

100 Educação
50 Agri

qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou  encobrir  alguma  alteração,  devendo  conter  no 
máximo 10% de gordura, com  cartilagens e ossos, e 
conter  no  máximo  3%  de  aponevroses  (nervos), 
acondicionada  em  embalagem  plástica  de 
polipropileno,  resistente  e  transparente,  de  1Kg,  na 
embalagem deverá constar informações do fabricante, 
especificação do produto, data de fabricação e prazo 
de  validade  de  4  meses,  registro  no  Ministério  da 
Agricultura -  Serviço de Inspeção Federal  (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

23 4020
4000 Merenda
20 Social

Kg

Carne suína moída, congelada, aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades,  parasitos,  larvas  ou  qualquer  substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração,  devendo  conter  no  máximo  10%  de 
gordura, ser isenta de cartilagens e ossos, e conter no 
máximo 3% de aponevroses (nervos), acondicionada 
em embalagem plástica de polipropileno, resistente e 
transparente, de  1Kg,  na embalagem deverá constar 
informações do fabricante, especificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade de 4 meses, 
registro  no  Ministério  da  Agricultura  -  Serviço  de 
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção 
Estadual (SIE).

24 2310

2000 Merenda
70 ADM
100 
GABINETE
140 Social

Kg

CARNE  SUÍNA  EM  CUBOS  TIPO  PERNIL- 
Carne de origem suína, tipo pernil suíno, sem pele, 
em cubos, apresentar sem osso, congelado, livres de 
sujidades  e  parasitas,  larvas  e  detritos  animais  ou 
vegetais. Carne com odor agradável, sabor e aspecto 
próprio,  sem  manchas  esverdeadas  ou  de  outra 
coloração,  não  amolecida  ou  pegajosa,  deve  estar 
acondicionada em embalagem intacta.  Devidamente 
identificados  com  rótulo  impresso  ou  etiqueta 
adesiva, de acordo com a legislação vigente, registro 
no Ministério da Agricultura -  Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 
Com prazo de validade de no mínimo seis meses e 
data  de  fabricação  de  no  máximo  trinta  dias. 
Acondicionada  em  embalagem  plástica  flexível, 
atóxica,  resistente,  transparente,  e  lacrada, 
empacotada com 1kg.

25 710

600 Merenda
30 Infra
50 Social
30 Educação

Kg

Cebola, sem réstia, tamanho médio, safra atual, de 1ª 
qualidade, com casca sã, sem rupturas, acondicionada 
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, 
contendo  etiqueta  de  pesagem,  prazo  de  validade 
semanal e especificações do produto.

26 680
600 Merenda
50 Social
30 Educação

Kg

Cenoura,  sem folhas,  tamanho médio,  nova,  de  1ª 
qualidade,  sem  rupturas,  acondicionada  em 
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 
1Kg,  com  etiqueta  de  pesagem,  prazo  de  validade 
semanal e especificações do produto.

27 230
200 Merenda
30 Social

Und

Cheiro verde, maço contendo cebolinha e salsinha, 
folhas  integras,  frescas,  coloração  uniforme,  bem 
desenvolvidas,  salsinha  com  talos.  Maços  com 
aproximadamente 300g, sem raízes.

28 640
600 Merenda
40 Social

Kg
Chuchu, novo,  de  1ª  qualidade,  são,  sem  fungos, 
tamanho médio, sem rachaduras, consistente e limpo



 

29 640
600 Merenda
40 Social

Und
Couve flor,  nova, de 1ª qualidade, sã,  sem fungos, 
tamanho  médio,  flores  de  coloração  branca,  sem 
manchas, limpa, devidamente acondicionada.

30 380
300 Merenda
80 Social

Und

Creme de leite UHT. Homogeneizado. Embalagem 
em potes  de  polietileno  (pet)  de  plástico,  contendo 
200g. Composição: gordura láctea: mínimo de 15%. 
Características  sensoriais:  cor  branca,  sabor  e  odor 
característicos, suaves, não rançosos nem ácidos, sem 
sabores ou odores estranhos. Textura: firme, untuosa, 
com  bom  espalhamento.  Aparência:  brilhante,  sem 
apresentação  de  grumos,  sem  soro  aparente.  A 
rotulagem  deverá  conter  toas  as  informações 
nutricionais, nome e/ou marca, data de fabricação e 
prazo de validade mínima de 30 dias a partir da data 
da  entrega  do  produto.  A  embalagem  deverá  star 
lacrada. Registro no ministério da agricultura.

31 200 200 Merenda Pct

Filé de tilápia, congelado,  SEM ESPINHOS, pele, 
osso  ou  cartilagem.  O  produto  deverá  apresentar 
aspecto, cor, odor, sabor e textura característicos, sem 
manchas esverdeadas e/ou parasitas.  Acondicionado 
em embalagem plástica,  atóxica, de  400g e data de 
validade mínima de 30 dias.

32 420
300 Merenda
120 Social

Kg

Goiaba vermelha, fresca de primeira qualidade, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme 
e intacta. Tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser  bem  desenvolvida  e  madura.  Isenta  de 
enfermidades,  de fertilizantes,  sujidades,  parasitas  e 
larvas.  Sem danos físicos e  mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte

33 380
200 Merenda
60 Saúde
120 Social

Und

Iogurte, consistência  cremosa,  odor  e  sabor  suave, 
característico.  Embalagem entre 1,150 Kg  à 1,250 
Kg, em embalagem de garrafa plástica bem vedado, 
deverá trazer informações gerais, data de fabricação e 
validade  bem  visíveis  e  claras.  O  produto  não 
apresenta  sinais  de  sujidade,  corpos  estranhos  ao 
produto,  cor  não  característica  do  produto,  sabor 
ácido  intenso  ou  problemas  na  vedação  da 
embalagem.

34 810
600 Merenda
50 Saúde
160 Social

Kg

Kiwi,  novo,  de  1ª  qualidade,  tamanho médio,  grau 
médio  de  amadurecimento,  casca  sã,  sem rupturas, 
acondicionado  em  embalagem  plástica  de 
polipropileno,  resistente,  com etiqueta  de  pesagem, 
prazo  de  validade  semanal  e  especificações  do 
produto.

35 650
600 Merenda
50 Saúde

Kg
Laranja,  tipo 1, unidade de tamanho médio, firmes, 
sem machucados,  rachaduras  ou  perfurações,  casca 
lisa e limpa. Boa apresentação ao exame visual.

36 400

20 ADM
20 GABINETE
50 Infra
180 Social
100 Educação
30 Agri

Kg

Linguiça toscana, preparadas com carne suína pura e 
limpa  de  primeira  qualidade,  picada,  não  mista, 
adicionada  de  toucinho  e  condimentos,  em  gomos 
uniformes e padronizados, não admitindo superfície 
úmida,  pegajosa,  partes  flácidas  ou  de  consistência 
anormal, isenta de sujidades e materiais estranhos as 
suas  composições  normais.  Embalada  em  saco 
plástico transparente  e  atóxico,  limpo,  não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento  de  consumo,  acondicionadas  em  caixas 
lacradas.  A embalagem deverá  conter  externamente 
os dados de identificação, procedências, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, peso 



 

do  produto,  número  do  registro  do  ministério  da 
agricultura  sif/dipoa  (departamento  inspeção  de 
produtos de origem animal) e carimbo de inspeção do 
SIF.

37 105
100 Merenda
5 Social

Kg

Limão  Taiti/cravo  ou  galego  -  Características 
Técnicas:  Fruto  arredondado,  de  casca  espessa, 
facilmente removível, suco abundante, acídulo. Deve 
estar  rígida,  sem  amolecimentos,  perfurações  ou 
mofos.  Embalagem:  Deve  estar  intacta,  vedada, 
acondicionada  em  sacos  plásticos  reforçados  ou 
caixas.

38 780
600 Merenda
180 Social

Kg
Maçã  argentina,  nova,  de  1ª  qualidade,  tamanho 
médio,  aproximadamente  120  g,  grau  médio  de 
amadurecimento, casca sã, sem rupturas.

39 4450

4000 Merenda
200 Saúde
150 Social
100 Idosos

Kg

Maçã  vermelha,  tipo  fugi  ou  gala,  nova,  de  1ª 
qualidade,  tamanho  médio  (aproximadamente  120 
gramas),  grau  médio de  amadurecimento,  casca  sã, 
sem rupturas.

40 1200
1000 Merenda
200 Social

Kg

Mamão,  de 1º qualidade,  tamanho médio, casca sã, 
sem rupturas, acondicionado em embalagem plástica 
de  polipropileno,  resistente,  com  etiqueta  de 
pesagem, prazo de validade semanal e especificações 
do produto.

41 340
300 Merenda
40 Social

Pct

Mandioca, de tamanho médio, limpa, acondicionada 
em  embalagem  plástica  de  polipropileno, 
transparente,  resistente,  com  1 kg,  com etiqueta  de 
pesagem, prazo de validade semanal e especificação 
do produto. O produto poderá ser isento de registro 
no Ministério da Agricultura -  Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

42 1880
1500 Merenda
100 Saúde
280 Social

Kg

Manga tommy, de 1ª qualidade - aspecto globoso - 
mista verdes e maduros cor própria classificada como 
fruta  com  polpa  firme  e  intacta,  isenta  de 
enfermidades,  boa  qualidade,  livre  de  resíduos  de 
fertilizantes,  sujidades,  parasitas,  larvas,  sem lesões 
de origem física.

43 100 100 Social Pct
Massa  de  pastel,  média,  pacote  500g,  validade 
mínima  de  1  mês,  data  de  acondicionamento  não 
superior a 10 dias.

44 1670

1000 Merenda
30 ADM
30 GABINETE
120 Saúde
100 Infra
290 Social
100 Idosos

Kg

Melancia,  de  1ª  qualidade,  tamanho  médio,  limpa, 
acondicionada  em  embalagem  plástica  de 
polipropileno,  resistente,  com etiqueta  de  pesagem, 
prazo  de  validade  semanal  e  especificações  do 
produto.

45 1070

600 Merenda
40 ADM
40 GABINETE
100 Saúde
190 Social
100 Idosos

Kg
Melão, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio 
de  amadurecimento,  casca  sã,  sem  rupturas, 
devidamente acondicionadas, limpo.

46 250
200 Merenda
50 Social

Pct

Milho de pipoca- Grão de milho seco, limpo, livre de 
impurezas, de boa qualidade, próprio para o preparo 
de pipoca. Embalados em pacotes entre 400g e 500g. 
Data  de  validade  de  6  meses  a  contar  da  data  da 
entrega da mercadoria.

47 240
200 Merenda
40 Social

Kg
Moranga  cabotiá,  sabor,  cor  e  tamanho 
característico, livre de pragas, produto integro.



 

48 1.120

1000 Merenda
10 ADM
10 GABINETE
50 Saúde
50 Social

Kg
Morango,  tamanho  médio,  novo  de  1ª  qualidade, 
limpo,  livre  de  pragas,  resistente,  devidamente 
acondicionados.

49 180
100 Merenda
80 Social

Und

Nata, refrigerada, apresentação em potes plásticos de 
300g,  mínimo  de  45%  de  gordura,  com  rótulo 
identificando inspeção, procedência, validade mínima 
de  40dias.  Transportado  em  veículo  refrigerado 
conforme a RDC 216.

50 445

300 Merenda
7 ADM
8 GABINTE
130 Social

Und

Óleo de  soja  vegetal,  obtido de  sementes  de  soja, 
através  de  processos  tecnológicos  adequados.  O 
produto  deverá  ser  isento  de  oxidação,  sujidades  e 
materiais  estranhos,  deverá  apresentar  aspecto, 
cheiro, sabor e cor próprios do produto, ser isento de 
ranço  e  outras  características  indesejáveis. 
Embalagem  primaria:  frasco  de  900ml,  intacto, 
resistente, transparente, atóxico, sem amassamento e 
vazamento,  com  data  de  fabricação  e  validade 
indelével. Embalagem secundária: caixas de papelão 
tipo  duplex,  reforçadas  e  resistentes,  contendo  20 
frascos.  Óleo  vegetal  de  soja  refinado:  O  produto 
deverá estar de acordo com a NTA 02 e 50 (Decreto 
12.486  de  20/10/78),  Resolução  RDC  n.º  270 
ANVISA de  22/09/05,  Resolução  RDC nº  482,  de 
23/09/1999 ANVISA e  Resolução  n.º  06  de  08  de 
maio de 2020 FNDE.

51 1660

1500 Merenda
5 ADM
5 GABINETE
140 Social
10 Educação

Duz

Ovos de galinha, tipo grande, casca lisa, limpos, não 
trincados, com valor nutricional para porção de 100g 
de aproximadamente:  0,8g de carboidrato,  12,9g de 
proteína e 11,5g de lipídio, embalados em dúzias em 
caixa de papelão ou de plástico resistente, original do 
fabricante,  na  embalagem  deve  constar  as 
especificações do produto, informações do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade mínimo de 15 
dias, registro no Ministério da Agricultura - Serviço 
de  Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção 
Estadual (SIE).

52 590
500 Merenda
90 Social

Kg

Peito de frango, cortes congelados e não temperados, 
acondicionados  em  embalagem  plástica  íntegra. 
Sendo tolerada a variação de até 8% no peso liquido 
do  produto  descongelado  em  relação  ao  peso 
congelado.  Inspecionado  pelo  ministério  da 
agricultura (SIF ou SIE).

53 430
400 Merenda
30 Social

Kg

Pepino Salada: Deve ter atingido o grau máximo no 
tamanho,  aroma  e  cor  da  espécie  e  variedade, 
apresentar  grau  médio  de  maturação  tal  que  lhes 
permita  suportar  a  manipulação,  transporte  e 
conservação  em  condições  adequadas  para  o 
consumo,  estar  livre  de enfermidades,  deterioração, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
qualidade,  a  polpa  e  o  pedúnculo  quando  houver, 
deverão se apresentar intactos e firmes.

54 860
600 Merenda
60 Saúde
200 Social

Kg

Pêra  argentina,  de  1ª  qualidade,  tamanho  médio, 
sem  batidas  e  rupturas,  grau  médio  de 
amadurecimento,  casca  sã,  devidamente 
acondicionadas.

55 860
600 Merenda
60 Saúde

Kg
Pêssego, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau 
médio  de  amadurecimento,  casca  sã,  sem rupturas, 



 

200 Social
acondicionado  em  embalagem  plástica  de 
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de 
pesagem.

56 65
50 Merenda
15 Social

Kg
Pimentão,  tamanho  médio,  novo,  de  1ª  qualidade, 
embalagem com 1kg.

57 200
100 Merenda
100 Social

Und
Presunto,  cozido  sem  capa  de  gordura  fatiado, 
pacotes  de  no  mínimo  200g.  Data  de  fabricação  e 
validade.

58 55
30 Merenda
25 Social

Kg

Queijo  colonial,  tendo  como  ingredientes:  leite 
pasteurizado,  fermento  lácteo,  cloreto  de  cálcio, 
coalho,  sal  e  condimentos.  O  produto  deverá  ser 
acondicionado em embalagem plástica de polietileno 
leitoso,  de 1kg,  original  do  fabricante,  com 
especificações do produto, informações do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e lote, isento do 
registro  no  Ministério  da  Agricultura  -  Serviço  de 
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção 
Estadual (SIE).

59 90
60 Merenda
30 Social

Kg

Queijo mussarela,  fatiado resfriado, embalagem de 
1kg, com aroma e odor característicos, com data de 
fabricação e de validade de no mínimo um mês, com 
rótulo,  identificação,  informação  nutricional,  com 
carimbo registrado no SIM, CISPOA e/ou CIF.

60 120
100 Merenda
20 Social

Und

Requeijão, cremoso, pote 200g. Ingredientes: Creme 
de leite, soro de leite, caseinato de cálcio, água, sal, 
cloreto de cálcio, fermentos lácteos, enzima protease, 
estabilizantes  polifosfato  de  sódio  e  difosfato  de 
sódio,  conservante  sorbato  de  potássio.  Não  conter 
Glúten. Deve ser conservado em temperatura abaixo 
de 10°C, com validade mínima de 75 dias a contar da 
data de entrega.

61 470

400 Merenda
10 ADM
10 GABINETE
30 Social
20 Educação

Und

Repolho  roxo  Características  Técnicas:  de  cor 
roxa,  suficientemente  desenvolvidas,  compactas  e 
firmes.  É  indispensável  uniformidade na  coloração, 
tamanho  e  conformação.  Próprias  para  o  consumo, 
devendo ser procedentes de culturas sadias, serem de 
colheita  recente,  apresentando  grau  ideal  no 
desenvolvimento  do  aroma,  cor  e  sabor  que  são 
próprios  da  variedade.  Estarem  livres  de  terra. 
Embalagem:  O  produto  deve  estar  embalado  em 
sacos resistentes ou em caixas.

62 745

600 Merenda
10 ADM
10 GABINETE
50 Infra
35 Social
20 Educação
20 Agri

Und

Repolho  verde,  de  1ª  qualidade,  folhas  sãs,  sem 
rupturas,  tamanho  médio,  acondicionada  em 
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 
uma unidade cada, com prazo de validade semanal e 
especificações do produto.

63 340
300 Merenda
40 social

Maço

Rúcula  fresca,  de  primeira,  apresentando  grau  de 
evolução completo do tamanho, aroma e cor próprios, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Maço 
entre 300 g à 500 g.

64 60
50 Infra
10 Agri Pct

SAL GROSSO BRANCO SEM TEMPERO TIPO 
1.  PARA  CHURRASCO  PACOTE  COM  1KG. 
Validade de  11 meses,  contada  a  partir  da  data  de 
entrega do produto à administração.

65 75
50 Merenda
25 Social

Pct
Salsicha de carne bovina ou suína,  resfriada, de 1ª 
qualidade,  com  odor,  sabor  e  cor  característica, 
embalagem contendo 3 quilos, com data de validade 



 

estampada  no  pacote,  30  dias  contados  da  data  da 
entrega. Embalagem energicamente fechada.

66 550
300 Merenda
150 Saúde
100 Social

Und

Suco de uva, oriundo da extração do suco da fruta 
através  de  processos  adequados  a  extração.  Suco 
natural, pode ser diluído em água, não necessitando 
da  adição  de  açúcar.  Acondicionamento  em 
embalagens  de  vidro  transparente,  de 1,5  litro, 
fechada, rotulada com data de fabricação e prazo de 
validade, bem como as informações nutricionais do 
produto.

67 830
600 Merenda
30 Saúde
200 Social

Kg

Tangerina ponkan de  primeira  qualidade,  livre  de 
sujidades,  parasitas  e  larvas,  tamanho  e  coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta.

68 3250

3000 Merenda
25 ADM
25 GABINETE
60 Infra
110 Social
30 Educação

Kg

Tomate  longa  vida frescos  de  ótima  qualidade, 
compacto, firme, de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor  típicos  da  espécie,  em  perfeito  estado  de 
desenvolvimento. Em bom estado de conservação.

69 135
100 Merenda
15 Social
20 Agri

Kg

Tomate  cereja  -  vegetal  in  natura  de  primeira 
qualidade, com cor vermelha uniforme, casca lisa e 
firme,  sem  rachaduras,  manchas,  podridão  ou 
deformações.  Deve  estar  bem  desenvolvido,  com 
tamanho  característico,  e  embalado  em  bandejas 
próprias  para  alimentos,  limpas  e  com  rotulagem 
conforme  a  legislação.  Entrega:  Semanal  ou 
Quinzenal,  conforme  solicitação  de  Secretaria  de 
Educação.

* Tratando-se de Sistema de Registro de Preços,  os  quantitativos acima discriminados não obrigam a contratação pela  
administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Conforme regulamentado no Decreto nº  4.072,  em seu Art.  117,  §  4º  é  possível 

aumentar os quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, até uma vez a quantidade 

registrada inicialmente, com aceitação expressa do fornecedor, desde que demonstrado que a 

quantidade é insuficiente para atender a demanda durante o prazo de vigência.

3.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, 

caput, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo 

utilizado  no  período  de  vigência,  não  sendo  possível  cumular  com  as  quantidades  não 

utilizadas, conforme previsto no decreto regulamentador do município.

Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o prazo de 

vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde com 



 

aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá  

sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro, em face dos aumentos de custo que 

possam, por vedação legal, serem refletidos por meio de reajuste ou revisão de preços básicos, 

as  partes,  de  comum  acordo,  com  base  no  art.  124,  inciso  II,  alínea  “d”,  da  Lei  n. 

14.133/2021, buscarão uma solução para a questão. 

A contratação com os fornecedores registrados na ARP será formalizada por meio de 

contrato administrativo ou instrumento equivalente, observando-se as condições constantes da 

Ata e dos demais documentos do processo licitatório.

Os contratos administrativos  firmados com base na ARP poderão ter  o  prazo de 

vigência  próprio,  respeitando o  disposto  no  art.105 da  Lei  14.133/2021,  inclusive  com a 

possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal, conforme a 

natureza do objeto contratado.

3.6. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal n. 

14.133/2021 está estabelecida nos descritivos dos itens e no presente Termo de Referência, 

observados requisitos de qualidade, rendimento e durabilidade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução  proposta  consiste  na  aquisição  de  gêneros  alimentícios  destinados  ao 

atendimento  das  demandas  das  diversas  Secretarias  do  Município  de  Lindóia  do  Sul/SC, 

configurando-se  como  medida  adequada  e  vantajosa  para  assegurar  a  continuidade  das 

atividades administrativas, institucionais, sociais e comunitárias, ao longo de todo o ciclo de 

vida do objeto, desde o planejamento da contratação até a efetiva utilização dos produtos. 

No  que  se  refere  à  qualidade,  a  solução  contempla  a  aquisição  de  gêneros 

alimentícios  que  atendam  rigorosamente  aos  padrões  técnicos,  sanitários  e  nutricionais 

estabelecidos na legislação vigente, assegurando produtos próprios para o consumo humano, 

com condições  adequadas  de  frescor,  conservação,  aparência,  odor  e  sabor,  contribuindo 

diretamente para a saúde, o bem-estar e a dignidade dos usuários dos serviços públicos. 

A contratação por meio de procedimento licitatório com formação de Ata de Registro 

de  Preços  permite  que  as  aquisições  sejam realizadas  de  forma  parcelada  e  conforme  a 

demanda,  conferindo maior  flexibilidade  administrativa,  evitando a  formação de  estoques 

excessivos,  reduzindo  perdas  decorrentes  de  vencimento  ou  deterioração  e  ajustando  os 



 

quantitativos  às  reais  necessidades  de cada  situação,  evento ou atividade  executada  pelas 

Secretarias Municipais. 

Sob a perspectiva econômica, a solução contribui para a racionalização e o controle 

dos  gastos  públicos,  ao  possibilitar  o  adequado  planejamento  das  aquisições,  a  ampla 

competitividade  entre  fornecedores  e  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 

Administração,  em  observância  aos  princípios  da  economicidade,  da  eficiência,  da 

transparência e do interesse público. 

A  execução  da  solução  ocorre  de  forma  integrada  às  etapas  de  solicitação, 

fornecimento,  recebimento,  conferência  e  utilização  dos  gêneros  alimentícios,  com 

observância do uso racional dos produtos, visando à redução de desperdícios, à otimização 

dos recursos públicos e ao adequado gerenciamento do ciclo de vida do objeto contratado. 

Considerando  a  natureza  do  objeto,  a  contratada  permanece  integralmente 

responsável  pela  qualidade  dos  produtos  fornecidos,  devendo  proceder  à  substituição 

imediata,  sem  ônus  adicional  à  Administração,  de  quaisquer  itens  que  apresentem 

desconformidades, vícios, avarias ou que não atendam às especificações técnicas e contratuais 

estabelecidas. 

Dessa forma, a solução apresentada mostra-se plenamente adequada para atender às 

necessidades do Município de Lindóia do Sul/SC, assegurando regularidade no fornecimento, 

eficiência administrativa, controle dos gastos públicos e a adequada prestação dos serviços 

públicos, em conformidade com a legislação vigente e com o interesse público.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão  participar  desta  licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades, 

regularmente estabelecidas no País – inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas 

as  disposições  do  art.  15  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021  –,  que  sejam  especializadas  e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas previstas nos documentos deste processo licitatório – em especial neste Termo de 

Referência e no Edital e nos seus anexos – e nos regramentos e normativas existentes no 

Brasil sobre a área de fornecimento.

A  contratação  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de 

habilitação e execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam 

também do próprio descritivo dos itens a serem licitados e nos descritivos dos itens presentes 

nos autos deste processo licitatório.



 

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador.

Requisito de Habilitação:

a) A empresa participante deverá apresentar Alvará Sanitário.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Garantir qualidade sanitária.

 Manter regularidade fiscal.

 Entregar os alimentos no prazo solicitado pelas Secretarias, juntamente com a 

Nota Fiscal e a referida quantidade.

 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do produto 

no endereço estabelecido neste termo. 

 Responsabilizar-se  integralmente  pelo  fiel  cumprimento  da  entrega  dos 

produtos  nas  condições  previstas  neste  termo,  prestando  todos  os  esclarecimentos 

solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 2 (dois) dias. 

 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações 

eventualmente provocados por seus funcionários. 

 Assumir a responsabilidade pelos encargos resultantes do fornecimento. 

 A  CONTRATADA  responsabiliza-se  por  todas  as  despesas  decorrentes  de 

transportes dos itens. 

 Substituir  produtos  inadequados  e/  ou  por  qualquer  outro  motivo,  serão 

custeados exclusivamente pelo fornecedor. 

  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

 Não transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo participante,  as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no termo de referência. 

Qualidade e segurança alimentar 

 Os  gêneros  alimentícios  deverão  estar  em  plena  conformidade  com  as 

especificações técnicas previstas no Edital e em seus anexos.

Acondicionamento, transporte e higiene 

 Os  produtos  deverão  ser  adequadamente  acondicionados,  embalados  e 

transportados de forma a garantir a integridade, a higiene e a preservação da qualidade dos 



 

alimentos, utilizando-se veículos apropriados, limpos e, quando necessário, refrigerados ou 

isotérmicos,  assegurando  a  manutenção  das  condições  adequadas  de  temperatura  e 

conservação. 

Prazo de validade e condições de consumo 

 Os  gêneros  alimentícios  deverão  apresentar  condições  adequadas  para  o 

consumo humano, observada a sua natureza e forma de processamento, conforme segue: 

 Produtos in natura deverão apresentar frescor,  conservação, aparência,  odor e 

sabor compatíveis com o consumo humano. 

 Produtos  processados,  minimamente  processados  ou  industrializados  deverão 

apresentar  prazo  de  validade  compatível  com  sua  natureza,  devidamente  indicado  na 

embalagem, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

 Não  serão  aceitos  produtos  com  prazo  de  validade  vencido,  em  vias  de 

vencimento, com embalagem violada ou com indícios de deterioração ou contaminação. 

 Condições específicas por tipo de produto

 Produtos de origem animal deverão conter selo de inspeção sanitária competente 

(SIM, SIE ou SIF), bem como atender às exigências legais de rotulagem e identificação. 

 Alimentos industrializados deverão apresentar embalagens íntegras, lacradas e 

em perfeito estado de conservação. 

 Alimentos resfriados e/ou congelados deverão manter as condições adequadas de 

temperatura durante o transporte e armazenamento, preservando a cadeia do frio. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Acompanhar e fiscalizar

 Efetuar pagamentos no prazo

 Fornecer cronograma das entregas

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor da contratação foi estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo 

deste Termo de Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23, caput e § 

1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. Conforme tabela a seguir:

ITEM QUANT. DIVISÃO UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 
UNI. R$

VALOR 
TOTAL DO 
ITEM. R$

01 300
200 Merenda
100 Social

KG
Abacate, de  primeira  qualidade, 
tamanho  e  coloração  uniformes. 

R$ 8,45 R$ 2.535,00



 

Devendo  ser  bem desenvolvido  e 
maduro, com polpa firme e intacta, 
sem  danos  físicos  e  mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

02 738

600 Merenda
48 ADM
40 Saúde
50 Social

Und

Abacaxi  pérola,  de  1ª  qualidade, 
in  natura,  casca sã,  sem rupturas, 
tamanho  médio,  limpo, 
apresentando grau de maturação tal 
que  lhe  permita  suportar  a 
manipulação,  o  transporte  e  a 
conservação  em  condições 
adequadas para o consumo.

R$ 10,84 R$ 7.999,92

03 230
200 Merenda
30 Social

Kg

Abobrinha  verde,  brasileira  de 
primeira  qualidade,  tamanho  e 
coloração  uniformes.  Isenta  de 
enfermidades,  material  terroso  e 
umidade  externa  anormal,  sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte.

R$ 5,74 R$ 1.320,20

04
180

100 Merenda
5 ADM
5 GABINETE
10 Infra
60 Social

Und

Acelga, de 1ª qualidade, isenta de 
partes  pútridas,  não  poderá  estar 
murcha.  Embalagem:  em  sacos 
plásticos  resistentes,  conforme 
quantidade  solicitada, 
apresentando  na  embalagem 
etiqueta de pesagem.

R$ 7,90 R$ 1.422,00

05 720

600 Merenda
10 ADM
10 GABINETE
100 Social

Und

Alface  americana,  nova,  peça 
grande,  de  1ª  qualidade,  folhas 
verdes  e  viçosas,  sem  manchas 
pretas e sem ressecamento.

R$ 4,45 R$ 3.204,00

06 95

50 Merenda
12 ADM
13 GABINETE
10 Infra
10 Social

Kg

Alho  em cabeças,  graúdas  de  1ª 
qualidade, sem raízes, sem emissão 
de brotos, não danificados, frescos 
e de consistência firme.

R$ 34,67 R$ 3.293,65

07 2200
2000 Merenda
200 Social

Kg

Ameixa  vermelha,  de  1ª 
qualidade,  grau  médio  de 
maturação, com peso unitário entre 
80  e  100g,  casca  íntegra,  sem 
lesões,  rupturas  e  machucaduras, 
com  consistência  firme.  Será 
rejeitada  ameixa  com  grau  de 
amadurecimento  avançado  e  de 
tamanho  abaixo  do  solicitado. 
Deverá ser entregue acondicionada 
em caixa plástica vazada ou sacos 
plásticos transparentes.

R$ 13,31 R$ 29.282,00

08 260
200 Merenda
60 Social

Pct

Amendoim  inteiro  cru-  Grão 
selecionado, com casca, coloração 
natural.  Embalado  em  pacote 
transparente,  resistente  e  lacrado. 
Pacote entre 400g e 500g. Data de 
validade  de  6  meses  a  contar  da 
data da entrega da mercadoria.

R$ 6,70 R$ 1.742,00

09 6720

6000 Merenda
300 Saúde
20 Infra
300 Social
100 Idosos

Kg

Banana caturra, de 1ª qualidade, 
grau  médio  de  amadurecimento, 
cascas  sãs,  sem  rupturas, 
acondicionada  em  caixas  de 
madeiras  forradas  com  plástico 

R$ 5,18 R$ 34.809,60



 

polipropileno  ou  ainda  em 
embalagem  plástica  de 
polipropileno, resistente,  contendo 
etiqueta  de  pesagem,  prazo  de 
validade semanal e especificações 
do produto.

10 2200
2000 Merenda
100 Saúde
100 Social

Kg

Banana  prata,  de  primeira 
qualidade,  grau  médio  de 
amadurecimento,  cascas  sãs,  sem 
rupturas,  devidamente 
acondicionadas,  apresentando 
etiqueta de pesagem.

R$ 6,27 R$ 13.794,00

11 720
600 Merenda
120 Social

Kg

Batata  doce,  nova,  de  1ª 
qualidade,  tamanho  médio  a 
grande,  limpa,  livre  de  pragas, 
acondicionada  em  embalagem 
plástica  de  polipropileno, 
resistente, de 1Kg, com etiqueta de 
pesagem.

R$ 5,15 R$ 3.708,00

12 760
600 Merenda
130 Social
30 Educação

Kg

Batata  inglesa,  de  1ª  qualidade, 
tamanho de médio a grande, limpa, 
acondicionada  em  embalagem 
plástica  de  polipropileno, 
resistente,  contendo  etiqueta  de 
pesagem,  prazo  de  validade 
semanal  e  especificações  do 
produto.

R$ 5,02 R$ 3.815,20

13 250
200 Merenda
50 Social

Kg

BATATA  SALSA 
(MANDIOQUINHA),  fresca, 
inteira, madura, firme, sem brotos, 
sem rachaduras,  sem machucados 
ou  sinais  de  deterioração.  Cor 
amarelo-clara  característica  da 
espécie,  textura  homogênea,  odor 
próprio,  livre  de  sujidades,  terra 
excessiva,  insetos,  larvas,  fungos, 
umidade  excessiva  ou  qualquer 
corpo estranho. Produto in natura, 
sem  aditivos  químicos  ou 
conservantes. Raízes uniformes em 
tamanho  médio,  não 
excessivamente  fibrosas. 
Acondicionada em caixas ou sacos 
alimentícios  próprios,  limpos  e 
resistentes,  contendo identificação 
do fornecedor, lote, peso líquido e 
data de embalagem.

R$ 9,13 R$ 2.282,50

14 660

600 Merenda
5 ADM
5 GABINETE
50 Social

Kg

Beterraba,  sem  folhas,  de  1ª 
qualidade,  com  casca  sã,  sem 
rupturas,  tamanho  médio, 
acondicionada  em  embalagem 
plástica  de  polipropileno, 
resistente, com  1Kg, com etiqueta 
de  pesagem,  prazo  de  validade 
semanal  e  especificações  do 
produto.

R$ 5,15 R$ 3.399,00

15 2150
2000 Merenda
150 Social

Kg

Bisteca  suína,  a  carne  deve 
apresentar-se com aspecto próprio, 
não  amolecida  e  nem  pegajosa, 
cor,  cheiro  e  sabor  próprio,  sem 

R$ 19,04 R$ 40.936,00



 

manchas  esverdeadas,  livres  de 
parasitas,  sujidades  e  qualquer 
substância contaminante que possa 
alterá-la  ou  encobrir  qualquer 
alteração,  de  acordo  com  a 
Legislação  Sanitária  em  Vigor  e 
Ministério  de  Agricultura. 
Embalagem  plástica  de 
polipropileno  resistente  e 
transparente,  de  1kg,  contendo 
carimbo  do  S.I.F  ou  S.I.E. 
Rotulagem  contendo  no  mínimo, 
peso  líquido,  nome  do  produto, 
nome  e  CNPJ  do  beneficiador, 
número de lote e data ou prazo de 
validade,  além  das  marcas  e 
carimbos  oficiais  pertinentes.  A 
carne  deverá  estar  congelada  no 
ato da entrega.

16 650
600 Merenda
50 Social

Und

Brócolis novo,  de  1ª  qualidade, 
são,  sem fungos,  tamanho médio, 
flores  de  coloração  verde,  sem 
manchas,  limpos,  devidamente 
acondicionados.

R$ 6,65 R$ 4.322,50

17 780
600 Merenda
180 Social

Kg

Caqui, de  primeira  qualidade, 
tamanho  e  coloração  uniformes, 
devendo  ser  bem  desenvolvido  e 
maduro, com polpa firme e intacta, 
sem  danos  físico  e  mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

R$ 11,11 R$ 8.665,80

18 760

130 ADM
300 
GABINETE
180 Social
100 Educação
50 Agri

Kg

Carne  bovina  de  1ª  qualidade, 
com  osso,  congelada.  Na 
embalagem  deverá  constar 
informações  do  fabricante, 
especificação do produto,  data  de 
fabricação  e  prazo  de  validade. 
Embalagem de 1Kg.

R$ 34,49 R$ 26.212,40

19 2230
2000 Merenda
50 ADM
180 Social

Kg

Carne  bovina  em  cubos  tipo 
patinho  ou  coxão  mole, 
congelada,  aspecto  próprio,  não 
amolecida  e  nem  pegajosa,  cor 
própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro  e  sabor  próprio,  com 
ausência  de  sujidades,  parasitos, 
larvas  ou  qualquer  substância 
contaminante  que  possa  alterá-la 
ou  encobrir  alguma  alteração, 
devendo  conter  no  máximo  10% 
de  gordura,  ser  isenta  de 
cartilagens  e  ossos,  e  conter  no 
máximo  3%  de  aponevroses 
(nervos),  acondicionada  em 
embalagem  plástica  de 
polipropileno,  resistente  e 
transparente,  de 1Kg,  na 
embalagem  deverá  constar 
informações  do  fabricante, 
especificação do produto,  data  de 
fabricação e prazo de validade de 4 
meses,  registro  no  Ministério  da 

R$ 41,13 R$ 91.719,90



 

Agricultura – Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

20 3330

3000 Merenda
50 Infra
150 Social
100 Educação
30 Agri

Kg

Carne  de  frango  tipo  coxa  e 
sobrecoxa, congelada, com adição 
de água de no máximo 6%, aspecto 
próprio,  não  amolecida  e  nem 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas,  cheiro  e  sabor 
próprio,  com  ausência  de 
sujidades,  parasitos,  larvas  ou 
qualquer  substância  contaminante 
que  possa  alterá-la  ou  encobrir 
alguma  alteração,  acondicionada 
em  embalagem  plástica  de 
polipropileno,  resistente  e 
transparente,  de  1Kg,  na 
embalagem  deverá  constar 
informações  do  fabricante, 
especificação do produto,  data  de 
fabricação e prazo de validade de 4 
meses,  registro  no  Ministério  da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

R$ 11,22 R$ 37.362,60

21 530
500 Merenda
30 Social

Kg

Carne  de  frango  tipo  inteiro, 
congelado, com adição de água de 
no  máximo  6%,  aspecto  próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro  e  sabor  próprio,  com 
ausência  de  sujidades,  parasitos, 
larvas  ou  qualquer  substância 
contaminante  que  possa  alterá-la 
ou  encobrir  alguma  alteração, 
acondicionada  em  embalagem 
plástica de polipropileno, resistente 
e transparente, com peso médio de 
2Kg.  Na  embalagem  deverá 
constar informações do fabricante, 
especificação do produto,  data  de 
fabricação e prazo de validade de 6 
meses,  registro  no  Ministério  da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

R$ 13,10 R$ 6.943,00

22 500

70 ADM
130 
GABINETE
150 Social
100 Educação
50 Agri

Kg

Carne  suína  costelas, com  pele 
congelada,  aspecto  próprio,  não 
amolecida  e  nem  pegajosa,  cor 
própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro  e  sabor  próprio,  com 
ausência  de  sujidades,  parasitos, 
larvas  ou  qualquer  substância 
contaminante  que  possa  alterá-la 
ou  encobrir  alguma  alteração, 
devendo  conter  no  máximo  10% 
de  gordura,  com   cartilagens  e 
ossos, e conter no máximo 3% de 
aponevroses  (nervos), 
acondicionada  em  embalagem 

R$ 18,29 R$ 9.145,00



 

plástica de polipropileno, resistente 
e  transparente,  de  1Kg,  na 
embalagem  deverá  constar 
informações  do  fabricante, 
especificação do produto,  data  de 
fabricação e prazo de validade de 4 
meses,  registro  no  Ministério  da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

23 4020
4000 Merenda
20 Social

Kg

Carne  suína  moída,  congelada, 
aspecto  próprio,  não  amolecida  e 
nem  pegajosa,  cor  própria  sem 
manchas  esverdeadas,  cheiro  e 
sabor  próprio,  com  ausência  de 
sujidades,  parasitos,  larvas  ou 
qualquer  substância  contaminante 
que  possa  alterá-la  ou  encobrir 
alguma  alteração,  devendo  conter 
no  máximo  10%  de  gordura,  ser 
isenta  de  cartilagens  e  ossos,  e 
conter  no  máximo  3%  de 
aponevroses  (nervos), 
acondicionada  em  embalagem 
plástica de polipropileno, resistente 
e  transparente,  de  1Kg,  na 
embalagem  deverá  constar 
informações  do  fabricante, 
especificação do produto,  data  de 
fabricação e prazo de validade de 4 
meses,  registro  no  Ministério  da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

R$ 17,85 R$ 71.757,00

24 2310

2000 Merenda
70 ADM
100 
GABINETE
140 Social

Kg

CARNE  SUÍNA  EM  CUBOS 
TIPO PERNIL-  Carne de origem 
suína, tipo pernil suíno, sem pele, 
em  cubos,  apresentar  sem  osso, 
congelado,  livres  de  sujidades  e 
parasitas, larvas e detritos animais 
ou  vegetais.  Carne  com  odor 
agradável, sabor e aspecto próprio, 
sem  manchas  esverdeadas  ou  de 
outra coloração, não amolecida ou 
pegajosa, deve estar acondicionada 
em  embalagem  intacta. 
Devidamente  identificados  com 
rótulo  impresso  ou  etiqueta 
adesiva,  de  acordo  com  a 
legislação  vigente,  registro  no 
Ministério da Agricultura - Serviço 
de  Inspeção  Federal  (SIF)  ou 
Serviço  de  Inspeção  Estadual 
(SIE). Com prazo de  validade  de 
no  mínimo  seis  meses  e  data  de 
fabricação  de  no  máximo  trinta 
dias.  Acondicionada  em 
embalagem  plástica  flexível, 
atóxica,  resistente,  transparente,  e 
lacrada, empacotada com 1kg.

R$ 24,51 R$ 56.618,10



 

25 710

600 Merenda
30 Infra
50 Social
30 Educação

Kg

Cebola,  sem  réstia,  tamanho 
médio, safra atual, de 1ª qualidade, 
com  casca  sã,  sem  rupturas, 
acondicionada  em  embalagem 
plástica  de  polipropileno, 
resistente,  contendo  etiqueta  de 
pesagem,  prazo  de  validade 
semanal  e  especificações  do 
produto.

R$ 4,77 R$ 3.386,70

26 680
600 Merenda
50 Social
30 Educação

Kg

Cenoura,  sem  folhas,  tamanho 
médio, nova, de 1ª qualidade, sem 
rupturas,  acondicionada  em 
embalagem  plástica  de 
polipropileno, resistente, com 1Kg, 
com etiqueta de pesagem, prazo de 
validade semanal e especificações 
do produto.

R$ 6,30 R$ 4.284,00

27 230
200 Merenda
30 Social

Und

Cheiro  verde,  maço  contendo 
cebolinha  e  salsinha,  folhas 
integras,  frescas,  coloração 
uniforme,  bem  desenvolvidas, 
salsinha  com  talos.  Maços  com 
aproximadamente  300g,  sem 
raízes.

R$ 4,71 R$ 1.083,30

28 640
600 Merenda
40 Social

Kg

Chuchu, novo,  de  1ª  qualidade, 
são,  sem fungos,  tamanho médio, 
sem  rachaduras,  consistente  e 
limpo

R$ 4,90 R$ 3.136,00

29 640
600 Merenda
40 Social

Und

Couve flor, nova, de 1ª qualidade, 
sã,  sem  fungos,  tamanho  médio, 
flores  de  coloração  branca,  sem 
manchas,  limpa,  devidamente 
acondicionada.

R$ 6,73 R$ 4.307,20

30 380
300 Merenda
80 Social

Und

Creme  de  leite  UHT. 
Homogeneizado.  Embalagem  em 
potes  de  polietileno  (pet)  de 
plástico,  contendo  200g. 
Composição:  gordura  láctea: 
mínimo  de  15%.  Características 
sensoriais: cor branca, sabor e odor 
característicos,  suaves,  não 
rançosos nem ácidos, sem sabores 
ou  odores  estranhos.  Textura: 
firme,  untuosa,  com  bom 
espalhamento.  Aparência: 
brilhante,  sem  apresentação  de 
grumos,  sem  soro  aparente.  A 
rotulagem  deverá  conter  toas  as 
informações  nutricionais,  nome 
e/ou  marca,  data  de  fabricação  e 
prazo  de  validade  mínima  de  30 
dias a partir da data da entrega do 
produto. A embalagem deverá star 
lacrada. Registro no ministério da 
agricultura.

R$ 3,64 R$ 1.383,20

31 200 200 Merenda Pct

Filé  de  tilápia, congelado,  SEM 
ESPINHOS,  pele,  osso  ou 
cartilagem.  O  produto  deverá 
apresentar aspecto, cor, odor, sabor 
e  textura  característicos,  sem 

R$ 43,14 R$ 8.628,00



 

manchas  esverdeadas  e/ou 
parasitas.  Acondicionado  em 
embalagem  plástica,  atóxica,  de 
400g e data de validade mínima de 
30 dias.

32 420
300 Merenda
120 Social

Kg

Goiaba vermelha, fresca  de 
primeira  qualidade,  com  aspecto, 
cor,  cheiro  e  sabor  próprio,  com 
polpa firme e intacta.  Tamanho e 
coloração  uniformes,  devendo  ser 
bem desenvolvida e madura. Isenta 
de  enfermidades,  de  fertilizantes, 
sujidades,  parasitas  e  larvas.  Sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte

R$ 9,10 R$ 3.822,00

33 380
200 Merenda
60 Saúde
120 Social

Und

Iogurte, consistência  cremosa, 
odor e sabor suave, característico. 
Embalagem  entre  1,150  Kg  à 
1,250  Kg,  em  embalagem  de 
garrafa  plástica  bem  vedado, 
deverá  trazer  informações  gerais, 
data de fabricação e validade bem 
visíveis  e  claras.  O  produto  não 
apresenta  sinais  de  sujidade, 
corpos  estranhos  ao  produto,  cor 
não  característica  do  produto, 
sabor  ácido intenso ou problemas 
na vedação da embalagem.

R$ 17,24 R$ 6.551,20

34 810
600 Merenda
50 Saúde
160 Social

Kg

Kiwi,  novo,  de  1ª  qualidade, 
tamanho  médio,  grau  médio  de 
amadurecimento,  casca  sã,  sem 
rupturas,  acondicionado  em 
embalagem  plástica  de 
polipropileno,  resistente,  com 
etiqueta  de  pesagem,  prazo  de 
validade semanal e especificações 
do produto.

R$ 23,19 R$ 18.783,90

35 650
600 Merenda
50 Saúde

Kg

Laranja,  tipo  1,  unidade  de 
tamanho  médio,  firmes,  sem 
machucados,  rachaduras  ou 
perfurações,  casca  lisa  e  limpa. 
Boa apresentação ao exame visual.

R$ 5,68 R$ 3.692,00

36 400

20 ADM
20 GABINETE
50 Infra
180 Social
100 Educação
30 Agri

Kg

Linguiça toscana, preparadas com 
carne  suína  pura  e  limpa  de 
primeira  qualidade,  picada,  não 
mista,  adicionada  de  toucinho  e 
condimentos, em gomos uniformes 
e  padronizados,  não  admitindo 
superfície  úmida,  pegajosa,  partes 
flácidas  ou  de  consistência 
anormal,  isenta  de  sujidades  e 
materiais  estranhos  as  suas 
composições  normais.  Embalada 
em  saco  plástico  transparente  e 
atóxico,  limpo,  não  violado, 
resistente,  que  garanta  a 
integridade  do  produto  até  o 
momento  de  consumo, 
acondicionadas em caixas lacradas. 
A  embalagem  deverá  conter 

R$ 22,07 R$ 8.828,00



 

externamente  os  dados  de 
identificação,  procedências, 
informações  nutricionais,  número 
de lote, data de validade, peso do 
produto,  número  do  registro  do 
ministério  da agricultura  sif/dipoa 
(departamento  inspeção  de 
produtos  de  origem  animal)  e 
carimbo de inspeção do SIF.

37 105
100 Merenda
5 Social

Kg

Limão  Taiti/cravo  ou  galego  - 
Características  Técnicas:  Fruto 
arredondado,  de  casca  espessa, 
facilmente  removível,  suco 
abundante,  acídulo.  Deve  estar 
rígida,  sem  amolecimentos, 
perfurações  ou  mofos. 
Embalagem:  Deve  estar  intacta, 
vedada,  acondicionada  em  sacos 
plásticos reforçados ou caixas.

R$ 6,76 R$ 709,80

38 780
600 Merenda
180 Social

Kg

Maçã  argentina,  nova,  de  1ª 
qualidade,  tamanho  médio, 
aproximadamente  120  g,  grau 
médio  de  amadurecimento,  casca 
sã, sem rupturas.

R$ 15,80 R$ 12.324,00

39 4450

4000 Merenda
200 Saúde
150 Social
100 Idosos

Kg

Maçã  vermelha,  tipo  fugi  ou 
gala,  nova,  de  1ª  qualidade, 
tamanho médio (aproximadamente 
120  gramas),  grau  médio  de 
amadurecimento,  casca  sã,  sem 
rupturas.

R$ 12,67 R$ 56.381,50

40 1200
1000 Merenda
200 Social

Kg

Mamão, de 1º qualidade,  tamanho 
médio,  casca  sã,  sem  rupturas, 
acondicionado  em  embalagem 
plástica  de  polipropileno, 
resistente,  com  etiqueta  de 
pesagem,  prazo  de  validade 
semanal  e  especificações  do 
produto.

R$ 9,01 R$ 10.812,00

41 340
300 Merenda
40 Social

Pct

Mandioca,  de  tamanho  médio, 
limpa,  acondicionada  em 
embalagem  plástica  de 
polipropileno,  transparente, 
resistente, com 1 kg, com etiqueta 
de  pesagem,  prazo  de  validade 
semanal  e  especificação  do 
produto.  O  produto  poderá  ser 
isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

R$ 9,34 R$ 3.175,60

42 1880
1500 Merenda
100 Saúde
280 Social

Kg

Manga tommy, de 1ª qualidade - 
aspecto  globoso  -  mista  verdes  e 
maduros  cor  própria  classificada 
como  fruta  com  polpa  firme  e 
intacta,  isenta  de  enfermidades, 
boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes,  sujidades,  parasitas, 
larvas, sem lesões de origem física.

R$ 7,03 R$ 13.216,40

43 100 100 Social Pct
Massa  de  pastel,  média,  pacote 
500g,  validade mínima de 1 mês, 

R$ 9,50 R$ 950,00



 

data  de  acondicionamento  não 
superior a 10 dias.

44 1670

1000 Merenda
30 ADM
30 GABINETE
120 Saúde
100 Infra
290 Social
100 Idosos

Kg

Melancia,  de  1ª  qualidade, 
tamanho  médio,  limpa, 
acondicionada  em  embalagem 
plástica  de  polipropileno, 
resistente,  com  etiqueta  de 
pesagem,  prazo  de  validade 
semanal  e  especificações  do 
produto.

R$ 3,29 R$ 5.494,30

45 1070

600 Merenda
40 ADM
40 GABINETE
100 Saúde
190 Social
100 Idosos

Kg

Melão,  de  1ª  qualidade,  tamanho 
médio,  grau  médio  de 
amadurecimento,  casca  sã,  sem 
rupturas,  devidamente 
acondicionadas, limpo.

R$ 8,00 R$ 8.560,00

46 250
200 Merenda
50 Social

Pct

Milho de pipoca-  Grão de milho 
seco, limpo, livre de impurezas, de 
boa  qualidade,  próprio  para  o 
preparo de pipoca. Embalados em 
pacotes entre 400g e 500g. Data de 
validade  de  6  meses  a  contar  da 
data da entrega da mercadoria.

R$ 4,05 R$ 1.012,50

47 240
200 Merenda
40 Social

Kg
Moranga  cabotiá,  sabor,  cor  e 
tamanho  característico,  livre  de 
pragas, produto integro.

R$ 4,94 R$ 1.185,60

48 1.120

1000 Merenda
10 ADM
10 GABINETE
50 Saúde
50 Social

Kg

Morango,  tamanho  médio,  novo 
de  1ª  qualidade,  limpo,  livre  de 
pragas,  resistente,  devidamente 
acondicionados.

R$ 32,34 R$ 36.220,80

49 180
100 Merenda
80 Social

Und

Nata, refrigerada, apresentação em 
potes plásticos de 300g, mínimo de 
45%  de  gordura,  com  rótulo 
identificando  inspeção, 
procedência,  validade  mínima  de 
40dias.  Transportado  em  veículo 
refrigerado conforme a RDC 216.

R$ 11,69 R$ 2.104,20

50 445

300 Merenda
7 ADM
8 GABINTE
130 Social

Und

Óleo  de  soja  vegetal,  obtido  de 
sementes  de  soja,  através  de 
processos tecnológicos adequados. 
O  produto  deverá  ser  isento  de 
oxidação,  sujidades  e  materiais 
estranhos,  deverá  apresentar 
aspecto,  cheiro,  sabor  e  cor 
próprios do produto, ser isento de 
ranço  e  outras  características 
indesejáveis. Embalagem primaria: 
frasco  de  900ml,  intacto, 
resistente,  transparente,  atóxico, 
sem  amassamento  e  vazamento, 
com data de fabricação e validade 
indelével.  Embalagem secundária: 
caixas  de  papelão  tipo  duplex, 
reforçadas  e  resistentes,  contendo 
20  frascos.  Óleo  vegetal  de  soja 
refinado:  O  produto  deverá  estar 
de  acordo  com  a  NTA  02  e  50 
(Decreto  12.486  de  20/10/78), 
Resolução RDC n.º 270 ANVISA 

R$ 9,29 R$ 4.134,05



 

de  22/09/05,  Resolução  RDC  nº 
482,  de  23/09/1999  ANVISA  e 
Resolução n.º 06 de 08 de maio de 
2020 FNDE.

51 1660

1500 Merenda
5 ADM
5 GABINETE
140 Social
10 Educação

Duz

Ovos  de  galinha, tipo  grande, 
casca  lisa,  limpos,  não  trincados, 
com valor nutricional para porção 
de 100g de aproximadamente: 0,8g 
de carboidrato, 12,9g de proteína e 
11,5g  de  lipídio,  embalados  em 
dúzias em caixa de papelão ou de 
plástico  resistente,  original  do 
fabricante,  na  embalagem  deve 
constar  as  especificações  do 
produto,  informações  do 
fabricante,  data  de  fabricação  e 
prazo  de  validade  mínimo  de  15 
dias,  registro  no  Ministério  da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

R$ 11,84 R$ 19.654,40

52 590
500 Merenda
90 Social

Kg

Peito de frango, cortes congelados 
e não temperados, acondicionados 
em  embalagem  plástica  íntegra. 
Sendo  tolerada  a  variação  de  até 
8%  no  peso  liquido  do  produto 
descongelado em relação ao  peso 
congelado.  Inspecionado  pelo 
ministério  da  agricultura  (SIF  ou 
SIE).

R$ 19,99 R$ 11.794,10

53 430
400 Merenda
30 Social

Kg

Pepino Salada:  Deve ter atingido 
o grau máximo no tamanho, aroma 
e  cor  da  espécie  e  variedade, 
apresentar  grau  médio  de 
maturação  tal  que  lhes  permita 
suportar a manipulação, transporte 
e  conservação  em  condições 
adequadas  para  o  consumo,  estar 
livre  de  enfermidades, 
deterioração,  insetos  e  sujidades, 
não estar  danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua qualidade, a polpa e 
o  pedúnculo  quando  houver, 
deverão  se  apresentar  intactos  e 
firmes.

R$ 6,09 R$ 2.618,70

54 860
600 Merenda
60 Saúde
200 Social

Kg

Pêra  argentina,  de  1ª  qualidade, 
tamanho  médio,  sem  batidas  e 
rupturas,  grau  médio  de 
amadurecimento,  casca  sã, 
devidamente acondicionadas.

R$ 13,39 R$ 11.515,40

55 860
600 Merenda
60 Saúde
200 Social

Kg

Pêssego,  novo,  de  1ª  qualidade, 
tamanho  médio,  grau  médio  de 
amadurecimento,  casca  sã,  sem 
rupturas,  acondicionado  em 
embalagem  plástica  de 
polipropileno, resistente, com 1Kg, 
com etiqueta de pesagem.

R$ 11,54 R$ 9.924,40

56 65
50 Merenda
15 Social

Kg
Pimentão,  tamanho  médio,  novo, 
de  1ª  qualidade,  embalagem  com 

R$ 11,13 R$ 723,45



 

1kg.

57 200
100 Merenda
100 Social

Und

Presunto,  cozido  sem  capa  de 
gordura  fatiado,  pacotes  de  no 
mínimo 200g. Data de fabricação e 
validade.

R$ 9,99 R$ 1.998,00

58 55
30 Merenda
25 Social

Kg

Queijo  colonial,  tendo  como 
ingredientes:  leite  pasteurizado, 
fermento lácteo, cloreto de cálcio, 
coalho,  sal  e  condimentos.  O 
produto  deverá  ser  acondicionado 
em  embalagem  plástica  de 
polietileno leitoso, de 1kg, original 
do  fabricante,  com especificações 
do  produto,  informações  do 
fabricante,  data  de  fabricação, 
prazo de validade e lote, isento do 
registro  no  Ministério  da 
Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de 
Inspeção Estadual (SIE).

R$ 54,49 R$ 2.996,95

59 90
60 Merenda
30 Social

Kg

Queijo  mussarela,  fatiado 
resfriado, embalagem de 1kg, com 
aroma e odor característicos,  com 
data de fabricação e de validade de 
no  mínimo  um  mês,  com  rótulo, 
identificação,  informação 
nutricional,  com  carimbo 
registrado  no  SIM,  CISPOA e/ou 
CIF.

R$ 45,80 R$ 4.122,00

60 120
100 Merenda
20 Social

Und

Requeijão,  cremoso,  pote 200g. 
Ingredientes: Creme de leite, soro 
de leite, caseinato de cálcio, água, 
sal,  cloreto  de  cálcio,  fermentos 
lácteos,  enzima  protease, 
estabilizantes  polifosfato de sódio 
e  difosfato  de  sódio,  conservante 
sorbato  de  potássio.  Não  conter 
Glúten.  Deve  ser  conservado  em 
temperatura abaixo de 10°C, com 
validade  mínima  de  75  dias  a 
contar da data de entrega.

R$ 9,58 R$ 1.149,60

61 470

400 Merenda
10 ADM
10 GABINETE
30 Social
20 Educação

Und

Repolho  roxo  Características 
Técnicas:  de  cor  roxa, 
suficientemente  desenvolvidas, 
compactas  e  firmes.  É 
indispensável  uniformidade  na 
coloração,  tamanho  e 
conformação.  Próprias  para  o 
consumo, devendo ser procedentes 
de  culturas  sadias,  serem  de 
colheita recente, apresentando grau 
ideal  no  desenvolvimento  do 
aroma,  cor  e  sabor  que  são 
próprios  da  variedade.  Estarem 
livres  de  terra.  Embalagem:  O 
produto  deve  estar  embalado  em 
sacos resistentes ou em caixas.

R$ 7,76 R$ 3.647,20

62 745
600 Merenda
10 ADM
10 GABINETE

Und
Repolho  verde,  de  1ª  qualidade, 
folhas sãs, sem rupturas, tamanho 
médio,  acondicionada  em 

R$ 4,96 R$ 3.695,20



 

50 Infra
35 Social
20 Educação
20 Agri

embalagem  plástica  de 
polipropileno, resistente, com uma 
unidade  cada,  com  prazo  de 
validade semanal e especificações 
do produto.

63 340
300 Merenda
40 social

Maço

Rúcula  fresca,  de  primeira, 
apresentando  grau  de  evolução 
completo do tamanho, aroma e cor 
próprios,  com  ausência  de 
sujidades, parasitas e larvas. Maço 
entre 300 g à 500 g.

R$ 4,25 R$ 1.445,00

64 60
50 Infra
10 Agri Pct

SAL  GROSSO  BRANCO  SEM 
TEMPERO  TIPO  1.  PARA 
CHURRASCO  PACOTE  COM 
1KG.  Validade  de  11  meses, 
contada a partir da data de entrega 
do produto à administração.

R$ 5,79 R$ 347,40

65 75
50 Merenda
25 Social

Pct

Salsicha  de  carne  bovina  ou 
suína,  resfriada,  de  1ª  qualidade, 
com  odor,  sabor  e  cor 
característica,  embalagem 
contendo 3  quilos,  com  data  de 
validade estampada no pacote,  30 
dias  contados da data  da  entrega. 
Embalagem  energicamente 
fechada.

R$ 37,25 R$ 2.793,75

66 550
300 Merenda
150 Saúde
100 Social

Und

Suco de uva, oriundo da extração 
do  suco  da  fruta  através  de 
processos  adequados  a  extração. 
Suco natural, pode ser diluído em 
água,  não  necessitando  da  adição 
de  açúcar.  Acondicionamento  em 
embalagens de vidro transparente, 
de 1,5 litro, fechada, rotulada com 
data  de  fabricação  e  prazo  de 
validade,  bem  como  as 
informações  nutricionais  do 
produto.

R$ 20, 77 R$ 11.423,50

67 830
600 Merenda
30 Saúde
200 Social

Kg

Tangerina  ponkan de  primeira 
qualidade,  livre  de  sujidades, 
parasitas  e  larvas,  tamanho  e 
coloração  uniformes,  devendo  ser 
bem desenvolvida e madura,  com 
polpa firme e intacta.

R$ 7,40 R$ 6.142,00

68 3250

3000 Merenda
25 ADM
25 GABINETE
60 Infra
110 Social
30 Educação

Kg

Tomate  longa  vida frescos  de 
ótima qualidade, compacto, firme, 
de coloração uniforme, aroma, cor 
e  sabor  típicos  da  espécie,  em 
perfeito  estado  de 
desenvolvimento.  Em bom estado 
de conservação.

R$ 7,95 R$ 25.837,50

69 135
100 Merenda
15 Social
20 Agri

Kg

Tomate cereja -  vegetal in natura 
de  primeira  qualidade,  com  cor 
vermelha  uniforme,  casca  lisa  e 
firme,  sem  rachaduras,  manchas, 
podridão  ou  deformações.  Deve 
estar  bem  desenvolvido,  com 
tamanho característico, e embalado 
em  bandejas  próprias  para 

R$ 14,70 R$ 1.984,50



 

alimentos, limpas e com rotulagem 
conforme  a  legislação.  Entrega: 
Semanal  ou  Quinzenal,  conforme 
solicitação  de  Secretaria  de 
Educação.

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 814.268,67

Para  cada  item,  o  valor  unitário  encontrado  foi  multiplicado  pela  sua  respectiva 

quantidade,  resultando no valor  total  para  cada item. A soma do valor  de  todos os itens 

corresponde à R$ 814.268,67 (oitocentos e catorze mil, duzentos e sessenta e oito reais com 

sessenta e sete centavos).

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, correrão à conta 

de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de 

2026 e seguintes:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 

04.001 - DIRETORIA DA EDUCAÇÃO

1201 - DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

12.361 - Educação / Ensino Fundamental

2.037 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

34 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.1001.0001  -  MDE  – 
EDUCAÇÃO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 

04.001 - DIRETORIA DA EDUCAÇÃO

1201 - DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

2.071 - MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL -CRECHE

46 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.1001.0001  -  MDE  – 
EDUCAÇÃO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 

04.001 - DIRETORIA DA EDUCAÇÃO

1201 - DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

2.040 - MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLAR



 

40 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.1001.0001  -  MDE  – 
EDUCAÇÃO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 

04.001 - DIRETORIA DA EDUCAÇÃO

1202 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR

48 - Ensino Fundamental - Merenda - 3.3.90.00.00.00.00.00 / 1.500.0000.0104 - Recursos 
Ordinário

48 - Ensino Fundamental - Merenda - 3.3.90.00.00.00.00.00 / 1.552.0000.0060 - Recursos 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL

Órgão/Unidade: 11.001 Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul

Proj/ Ativ..2.062 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública

10 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1002.0002 – Receita de impostos e 
transferências de impostos -Saúde

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.047 - MANUT. BL. GESTÃO DO PROGR. B. FAMÍLIA E CAD. ÚNICO
119 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.660.0000.0428  - 
TRANSFERENCIA FNAS
2.044 - MANUT. DO FUNDO M. DE ASSIST. SOCIAL
109 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0104 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS
2.046 - MANUT. BL. PROT. SOCIAL BÁSICA
117 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.661.0000.0236  - 
TRANSFERÊNCIAS SUAS/ESTADO

06.001 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

2.053 Manutenção das atividades secretaria de infraestrutura e transportes 

92 - 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1.500.0000.0104 recursos ordinários

05.000- Sec. Munic. Da Agricultura E Meio Ambiente

2.054- Manut. Das Atividades Da Agricultura

71- 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1.500.0000.0104 Recursos Ordinários

Para o(s) exercício(s) seguinte(s), serão utilizadas as dotações que estiverem vigentes 

na data das contratações. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



 

Através da licitação a ser realizada na modalidade pregão, na forma eletrônica, e 

auxiliada  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços,  devidamente  regulamentado  pelo  decreto 

municipal, será selecionado como fornecedor de cada item aquele que apresentar proposta de 

MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, não podendo o valor unitário de cada item 

ser superior ao seu valor de referência, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 6º, 

inciso  XLI,  e  do  art.  34,  ambos  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  desde  que  atendidas  às 

exigências  e  disposições  dos  descritivos,  deste  Termo  de  Referência  e  do  Edital  a  ser 

publicado.

8.1. EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

Não se aplica.

8.2. TRATAMENTO  DIFERENCIADO  PARA  MICRO  E  PEQUENA 

EMPRESA

Este processo licitatório é destinado exclusivamente aos interessados qualificados 

como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (exceto  para  o  item  19),  aptas  a  se 

beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n° 

123/2006  e  suas  alterações,  desde  que  não  se  enquadrem  em  quaisquer  das  exclusões 

relacionadas no § 4º do artigo 3º desta Lei.

Ressalta-se,  entretanto,  que  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que 

participarem  do  certame  farão  jus  às  prerrogativas  previstas  na  Lei  Complementar  nº 

123/2006, especialmente quanto ao direito de preferência em caso de empate, à possibilidade 

de regularização fiscal  posterior  à fase de habilitação e às demais vantagens e benefícios 

assegurados pela legislação aplicável.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Conforme disposto no  art.  84,  parágrafo único,  da Lei Federal  n.  14.133/2021, o 

contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  assinado  no  prazo  de 

vigência da ata de registro de preços e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas.

A  contratação  dos  itens,  com fornecimento  parcelado,  será  efetuada  conforme  a 

necessidade  de cada  Órgão Participante,  não lhe  sendo gerado,  pela  existência  de  preços 

registrados, a obrigação de contratar, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021. 



 

A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  Órgão 

Participante  por  intermédio  de  emissão  de  nota  de  empenho de  despesa  e  solicitação  de 

fornecimento de compra.

9.1. ENTREGA DO OBJETO

Os itens  deverão  ser  entregues  conforme a  necessidade,  no  local,  data  e  horário 

indicados pelo Município, desde que dentro do perímetro Urbano do município, mediante 

Solicitação de Fornecimento, a qual será encaminhada pelo Setor Responsável, contendo as 

quantidades dos produtos, a data do evento, horário e local para entrega, em até no máximo 02 

(dois) dias antes da data prevista para a realização do mesmo.

Os itens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 

13:30 às 17:00, eventualmente dependendo do evento a data de entrega poderá ser modificada 

e  determinada  pela  secretaria  solicitante.  Exceto  a  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e 

Turismo,  na  qual  os  itens  direcionados  à  merenda escolar,  que  se  classificam como 

frutas, verduras e legumes deverão ser entregues nos primeiros horários matinais, das 

6:00 as 08:00 horas, para atender os alunos que frequentam as escolas municipais.

O prazo de validade dos gêneros alimentícios deverá ser no mínimo de 4 (quatro) 

meses, a contar da data de entrega do produto.

Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital,  a futura contratada deverá 

providenciar,  no  prazo  máximo  de  2  (dois)  dias  corridos,  a  sua  substituição,  visando  o 

atendimento  das  especificações,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  aplicação  das  sanções 

previstas no futuro contrato.

Todas  as  despesas  relacionadas  com  as  entregas  em  cada  órgão  participante 

ocorrerão por conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o 

transporte  adequado e manter  em perfeitas  condições  de armazenamento todos os  itens a 

serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 Os produtos deverão ser entregues em veículo apropriado, com carroceria fechada, 

em boas condições de higiene e limpeza, sendo os alimentos secos separados, bem como, os 

alimentos devem ser acondicionados em embalagens de plásticos resistentes e transparente até 

o momento da entrega.  Alimentos resfriados e/ou congelados deverão manter as condições 

adequadas de temperatura durante o transporte e armazenamento, preservando a cadeia do 

frio. 



 

 O Município de Lindóia do Sul não se responsabiliza por possíveis danos ocorridos 

durante o transporte.

 Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios que não atendam ao 

padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto mencionada neste anexo. Os 

produtos devem possuir a devida inspeção sanitária.

Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em 

conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato 

será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização no órgão participante, com verificação posterior da conformidade do material 

com as  exigências  contratuais  e  definitivamente  por  servidor  ou  comissão  designada  por 

autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no 

todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do 

Termo de Referência e dos descritivos.

9.2. GARANTIA DO OBJETO

Não se aplica.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo município 

é de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa da 

contratação,  observados  a  disponibilidade  orçamentária  e  o  prazo  de  vigência  da  ata,  de 

acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão 

de contratação. 

Em  conformidade  com  o  art.  117  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  o  Órgão 

Participante deverá designar fiscal de contrato e representante da administração pública para 

acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  contratos  celebrados  entre  este  Órgão 

Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no 

art.  7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração 

pública  será  associada  na  emissão  da  Solicitação  de  Fornecimento  e  será  consignada  na 

Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência. 

Caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º,  

inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante a 

execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.



 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

A medição para fins de acompanhamento da execução contratual será realizada com 

base na efetiva entrega dos gêneros alimentícios solicitados, observadas as especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, na Ata de Registro de 

Preços e na respectiva Autorização de Fornecimento.

O recebimento dos produtos ocorrerá em duas etapas:

a)  Recebimento  provisório,  no  ato  da  entrega,  para  verificação  preliminar  das 

quantidades, integridade das embalagens, condições de transporte e conformidade aparente 

dos produtos;

b)  Recebimento definitivo,  após  conferência  detalhada  pelo  servidor  responsável, 

mediante verificação da qualidade, validade, características dos produtos e conformidade com 

as especificações contratadas.

A medição considerará exclusivamente os produtos efetivamente entregues e aceitos 

pela Administração, mediante atesto do fiscal do contrato ou servidor designado.

Os gêneros alimentícios  deverão apresentar  condições adequadas de conservação, 

prazo de validade compatível  com o consumo previsto  pela  Administração e  embalagens 

íntegras, observadas as normas sanitárias vigentes.

Produtos entregues em desacordo com as especificações, com avarias, deteriorados, 

vencidos  ou  com  prazo  de  validade  inadequado  serão  recusados,  ficando  a  contratada 

obrigada  à  substituição  no  prazo  estipulado  pela  Administração,  sem  ônus  adicional  à 

Administração Pública.

A Administração poderá realizar conferências, inspeções e verificações sempre que 

entender necessário, a fim de assegurar a adequada execução contratual e a conformidade dos 

produtos fornecidos.

11.2. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão 

Participante em favor do licitante vencedor mediante boleto ou transferência bancária (TED, 

DOC, depósito) em conta corrente de titularidade do fornecedor. 

O  Órgão  Participante  efetuará  o  pagamento  em  até  15  dias  após  a  data  de 

recebimento do objeto desta licitação acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

arquivo XML. 



 

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de 

empresas em consórcio. 

Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora  enquanto  pendente  de 

liquidação  qualquer  obrigação  financeira  ou  técnica  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços 

ou correção monetária.

Lindóia do Sul, 01 de abril de 2026.

Eduarda Moreno dos Santos
Assistente Administrativo Escolar



 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DADOS DA PROPONENTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL e/ou MUNICIPAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE:  CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

2 – PREÇO

Item Quant Unid Marca Descrição Vl. Unit Vl. Total

TOTAL DA PROPOSTA

VALOR TOTAL R$ 0,00 (por extenso).

Declaro  que  nos  preços  acima  cotados  estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos 
necessários  à  perfeita  execução  do  objeto,  encargos  sociais  e  inclusive  as  despesas  com 
materiais  e/ou equipamentos,  mão de obra  especializada ou não,  fretes,  seguros  em geral,  
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária,  da  infortunística  do  trabalho  e  responsabilidade  civil  por  quaisquer  danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais,  estaduais  e  federais,  enfim,  tudo o  que  for  necessário  para  a  execução total  e  
completa do objeto desta Licitação.

3 – DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE:

NOME DA CONTA CORRENTE (em nome da empresa):

CHAVE PIX:



 

4  –  DADOS  DO  REPRESENTANTE  LEGAL  RESPONSÁVEL  PELA  ASSINATURA 

DOCUMENTOS

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº:

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

5 – DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA

Declaramos que o Domicílio  Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é:

E-MAIL:

Obs.:  Informar  preferencialmente  apenas  um  e-mail  como  domicílio  eletrônico  da  empresa. 

Poderá ser informado mais de um e-mail, porém somente será(ão) utilizado(s) se o Município 

não conseguir contato com o e-mail preferencial (primeiro informado).

6 – DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Declaramos estar ciente que o representante legal indicado neste documento será o signatário 

do “Contrato”, o qual deverá assinar o documento, que poderá ser eletrônico em formato “PDF”, 

por  certificação  digital,  caso  assim  solicitado,  bem  como  somente  serão  autorizados  os 

pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta  

vinculada, na licitação, salvo em caso de participação em consórcios de empresa.

7 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  
Licitação.

VALIDADE DA PROPOSTA: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 01 (um) ano a partir da assinatura 
concomitante a publicação no PNCP, com previsão de prorrogação por igual período.

Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO 

COMERCIAL) ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que  cumpre 

plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.

OBS  –  Se  for  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP  com  problemas  na 

habilitação, fazer constar tal ressalva.

 

Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO 

COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  

exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

 Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO SOCIAL E FUNCIONAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ____________, sediada em (ENDEREÇO 

COMERCIAL) através de seu representante legal, Sr(a). _________________, declara, sob as 

penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, bem como declara sob as penas da lei que não integra em seus 

quadros social e funcional, servidor público da administração direta ou indireta do Município de 

Lindóia do Sul, e agente político da esfera municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa 

Catarina, e da União.

Portanto, inclusive, a empresa declara que também está em conformidade com o que 

prevê o art. 54 I “a” da Constituição Federal e art. 43 I ”a” e II “a” da Constituição do Estado de 

Santa Catarina. 

 Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº ,  por  intermédio  de  seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ,  portador(a)  da Carteira  de Identidade nº

, do CPF nº , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 

2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de  

dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma (microempresa  ou 

empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no §  

4°, art. 3° da LC 123/06.

Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO 

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº ,  por  intermédio  de  seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ,  portador(a)  da  Carteira  de 

Identidade nº , do CPF nº , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal  n° 

14.133,  de  2021,  que  não  celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 

somados  extrapolou  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como 

Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto  

no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e § 2º, do art.  

4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

 Nome da Empresa , inscrito no CNPJ n° ,  por  intermédio  de  seu  representante 

legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou  

insalubre,  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos  (art.  7º,  inciso  XXXIII,  da  Constituição 

Federal).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO 

COMERCIAL),  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que  cumpre  as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados do 

cumprimento da reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão apresentar declaração 

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

 Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO 

COMERCIAL) ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que  a  proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados  na  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  nas  leis  trabalhistas,  nas 

normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

 Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS 

PERTINENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins da Licitação referente ao Pregão, na forma Eletrônica – Edital nº  

27/2025, que a empresa _________________, tomou conhecimento de todas as normas, 

especificações e informações necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução do objeto do 

Edital supra, nos termos do art. 67, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Local, ______ de ____________________ de 2026.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)



 

ANEXO XII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026

O  Município de Lindóia do Sul -  SC, localizada na Rua Tamandaré, 98, Centro, neste ato 

representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Flávio  Luiz  Benini,  e  a  empresa 

____________________,  inscrita  no  CNPJ  nº  ____________________,  localizada 

_______________________,  no  município  de  _____________________________,  nesta  Ata 

representada  pelo  seu  ____________,  Sr.  __________________,  portador  do  CPF  n° 

______________  nos  termos  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  das  demais  normas  legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 

27/2025, Ata de julgamento de Preços e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM 

registrar os preços para possível  aquisição conforme a necessidade de gêneros alimentícios, 

conforme especificações constantes do ANEXO “I” do Edital, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

acima citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

de gêneros alimentícios, de forma parcelada, destinados à composição da merenda escolar, bem 

como ao atendimento das demandas das atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Turismo; Secretaria de Infraestrutura e Transportes; Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente;  Secretaria  de  Saúde;  Secretaria  de  Administração  e  Finanças;  Secretaria  de 

Assistência Social; e Diretoria de Cultura e Turismo, na condição de Órgãos Participantes desta 

licitação, de acordo com os quantitativos estimados e durante o prazo de vigência da Ata de  

Registro de Preços.

1.2. As quantidades estimadas para a presente Ata são as descritas na tabela abaixo:

Item Quant Unid Marca Descrição Vl. Unit Vl. Total

TOTAL DA PROPOSTA

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1.  O  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  1  (um)  ano  e  poderá  ser  
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, 
caput, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

2.1.1.  Em  caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as  quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo 



 

utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas,  

conforme previsto no decreto regulamentador do município.

2.1.2. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o prazo de vigência 

dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde com aquele da ata 

de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá sua vigência  

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

2.1.3. Os contratos administrativos firmados com base na ARP poderão ter o prazo de vigência 

próprio, respeitando o disposto no art.105 da Lei 14.133/2021, inclusive com a possibilidade de 

prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal, conforme a natureza do objeto  

contratado.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal de  
Lindóia do Sul não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-
lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 122 do Decreto Municipal  
nº 4.072/2024 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.3.1.  Ocorrendo  desequilíbrio  econômico-financeiro,  em  face  dos  aumentos  de  custo  que 
possam, por vedação legal, serem refletidos por meio de reajuste ou revisão de preços básicos, 
as partes, de comum acordo, com base no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021,  
buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

3.1. Os preços registrados e os valores decorrentes das contratações deles oriundas poderão 
ser  reajustados  após  decorridos  12  (doze)  meses  da  data  do  orçamento  estimado  da 
contratação, em observância ao disposto no art. 25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. Para fins de reajustamento, será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice oficial  
que venha a substituí-lo. 

3.3.  Na  hipótese  de  extinção,  descontinuidade  ou  impossibilidade  de  utilização  do  índice 
estabelecido,  será  adotado outro índice oficial  que melhor  reflita  a  variação dos custos dos 
produtos contratados, mediante justificativa da Administração.

3.4. O reajuste será calculado mediante a aplicação da variação acumulada do índice no período 
de referência, incidindo sobre os preços vigentes à época da concessão, mediante solicitação da 
contratada e análise da Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO



 

4.1. Os itens deverão ser entregues conforme a necessidade, no local, data e horário indicados 
pelo Município, desde que dentro do perímetro Urbano do município, mediante Solicitação de 
Fornecimento, a qual será encaminhada pelo Setor Responsável, contendo as quantidades dos 
produtos, a data do evento, horário e local para entrega, em até no máximo 02 (dois) dias antes 
da data prevista para a realização do mesmo.

4.1.1. Os itens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 
às 17:00, eventualmente dependendo do evento a data de entrega poderá ser modificada e 
determinada pela secretaria solicitante. Exceto a Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, 
na  qual  os  itens  direcionados  à  merenda  escolar,  que  se  classificam  como  frutas, 
verduras e legumes deverão ser entregues nos primeiros horários matinais, das 6:00 as 
08:00 horas, para atender os alunos que frequentam as escolas municipais. 

4.1.2. Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios que não atendam ao padrão 
de qualidade exigido,  inclusive  de  validade,  conforme descrito  no Termo de Referência.  Os 
produtos devem possuir a devida inspeção sanitária. 

4.1.3.  Caso  o  produto  não  corresponda  ao  exigido  no  Edital,  a  futura  contratada  deverá 
providenciar,  no  prazo  máximo  de  2  (dois)  dias  corridos,  a  sua  substituição,  visando  o 
atendimento  das  especificações,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  aplicação  das  sanções 
previstas neste instrumento.

4.1.4 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante ocorrerão 
por  conta  do  fornecedor,  sob o  qual  ficará  a  total  responsabilidade de realizar  o  transporte 
adequado  e  manter  em  perfeitas  condições  de  armazenamento  todos  os  itens  a  serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

4.1.5 Os produtos deverão ser entregues em veículo apropriado, com carroceria fechada, em 
boas condições de higiene e limpeza,  sendo os alimentos secos separados,  bem como, os  
alimentos devem ser acondicionados em embalagens de plásticos resistentes e transparente até 
o momento da entrega. 

4.1.6 O Município de Lindóia do Sul não se responsabiliza por possíveis danos ocorridos durante 
o transporte. 

4.2.  Cada  Secretaria  determinará  funcionário  para  conferência  da  mercadoria  no  ato  de 
recebimento.

4.3. Todos os custos com o objeto, frete, deslocamento, serão de responsabilidade exclusiva da 
licitante, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o transporte adequado e manter  
em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a sua 
total eficiência e qualidade.

4.4. O ato de recebimento não implica a aceitação do produto; 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1.  As causas de rescisão contratual  estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as 
disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.



 

5.2.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.

5.3. O Município de Lindóia do Sul poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 

seguintes sanções administrativas:

I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta do 

Município de Lindóia do Sul, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.

5.4. Por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, poderá ser 

aplicada ao licitante ou contratado a sanção administrativa de multa compensatória de 20% 

(vinte inteiros por cento) sobre o valor total do contrato.

5.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, no 

prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  da  notificação,  implicará  a  aplicação  da  multa 

compensatória prevista no item anterior.

5.6. A sanção administrativa de multa moratória será aplicada nos casos de atraso injustificado 

na execução do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021, possuindo os 

seguintes parâmetros:

I – por atraso ou paralisação da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução  

dos serviços,  fica o contratado sujeito à multa de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso,  

incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11º (décimo primeiro) dia de 

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.

II – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Ata de Registro 

de  Preços/contrato,  será  considerado  extinto  a  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato 

Administrativo, canceladas as ordens de serviços e aplicada multa de 20% (vinte inteiros por 

cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços/contrato.

5.7.  Dependendo  do  descumprimento,  se  gerar  algum  prejuízo  ao  Município,  poderá  ser 

requerido  do  Contratado  o  valor  de  perdas  e  danos,  após  Processo  Administrativo  de 

reconhecimento da responsabilidade.

5.8. A sanção administrativa de multa poderá ser aplicada de forma cumulativa com a sanção de 

advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 

contratar.

5.9. A aplicação das sanções administrativas de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  deverão  respeitar  o  trâmite  e  procedimentos 

estabelecidos no art. 158 da Lei Federal n. 14.133/2021.



 

5.10.  As  sanções  administrativas  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei  

Federal n. 14.133/2021.

5.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os  efeitos  das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos 

termos do art. 160 da Lei Federal n. 14.133/2021.

5.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da  

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo 

Federal, nos termos do art. 161 da Lei Federal n. 14.133/2021.

5.13. Os débitos do licitante/contratado com a Administração Pública contratante, resultantes da 

aplicação de multas e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, nos 

casos da existência de crédito em favor do licitante/contratado, decorrentes do mesmo contrato  

ou  de  outros  contratos  administrativos  firmados  com  a  mesma  entidade/órgão  público 

contratante.

5.14. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será 
emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo 
estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO

6.1.  O  fornecedor  terá  seu  registro  suspenso  ou  cancelado,  facultada  a  defesa  prévia  do 

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

I - pela Administração, quando:

a)  o  fornecedor  não  cumprir  as  exigências  do  instrumento  convocatório  que  der 

origem ao registro de preços;

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 

registro de preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.



 

II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

6.1.1. A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada através do 

e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor.

6.1.2. Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a comunicação a 

partir do 2º dia útil da data de envio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado  será  realizada  pelo  Gestor  e  Fiscal 
indicados  pelas  Secretarias  envolvidas  no  momento  da  elaboração  da  Ata  de  registro  de 
preço/contrato.

7.2. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Município designará fiscal 
de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da 
execução de Ata de Registro de Preços/Contrato celebrado entre este e o fornecedor contratado 
na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação 
do fiscal e representante da administração pública será associada a sua respectiva ciência do 
recebimento do bem.

7.3. Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato, com auxílio do Fiscal, constituir  
relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021  
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

8.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitatório Nº 41/2026, 
Pregão Eletrônico nº 07/2026.

CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

9.1. As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral  
de Proteção de Dados – LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o 
que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação – LAI), tendo em vista o  
caráter público desta contratação.

9.2. As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número 
e  cópia  de  documentos  de  identificação  (Cadastro  de  Pessoa  Física  e  Registro  Geral),  
endereços  eletrônico  e  residencial,  documentos  relativos  à  habilitação  profissional  e  outros 
dados  que  sejam  imprescindíveis  para  a  formação  e  execução  deste  contrato,  sendo-lhes 
vedado  utilizá-los  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.

9.3. Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará 
ao disposto no Capítulo IV da LGPD.



 

9.4. A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a  
comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente 
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se 
pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de 
dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste  
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto  
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato,  seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,  devendo garantir,  
ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1. A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de 
Preços após a assinatura desta.

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto  
Municipal nº 4.072/2024 e demais normas aplicáveis.

11.3.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim  –  SC  para  dirimir  quaisquer  questões 
decorrentes da utilização da presente ata.

Lindóia do Sul, SC ______ de xxxxx de 2026.

Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal Detentor da Ata

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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